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RESUMO 

 
O objetivo deste trabalho foi analisar os conhecimentos de diretores de escolas públicas da 

rede municipal e estadual da cidade de Diamantina/MG quanto às legislações estaduais sobre 

alimentação saudável para o ambiente escolar, as alterações na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, suas abrangentes aplicações, dificuldades e impactos junto à comunidade 

estudantil. Trata-se de um estudo transversal descritivo, exploratório com abordagem 

quantitativa. A coleta de dados foi realizada entre os meses de maio a  novembro de 2021. 

Foram entrevistados 35 diretores sendo (n=19 de escolas estaduais, n=09 de escolas 

municipais e n=07 de Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs), utilizando um 

questionário estruturado, do software Google Forms. Dentre as escolas municipais, 12 

estavam localizadas na sede do município e 04 nos distritos e povoados. Na rede estadual 13 

das escolas estavam localizadas na sede do município e 06 nos distritos e povoados. Os dados 

foram apreciados através de análises estatísticas descritivas realizadas através de tabelas de 

distribuição de frequência (absoluta e relativa) e gráficos. Toda a análise foi realizada no 

software Microsoft Excel 2010 e/ou Google Forms. Os resultados do presente trabalho 

indicaram que todos os diretores envolvidos na pesquisa possuíam algum grau de 

conhecimento acerca das legislações sobre alimentação saudável, entretanto tal conhecimento 

não foi verificado concernente a todas as leis, 82,90% (n=29) conheciam a Lei 15.072/04; 

77,10% (n=27) a Resolução nº 1.511/10 e apenas 57,10% (n=20) a Lei 18.372/09. Em todas 

as escolas abrangidas pela pesquisa a modalidade de alimentação foi gratuita, o cardápio 

elaborado por nutricionistas e não se verificou a comercialização de produtos e bebidas em 

cantinas. A alteração da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional com a inclusão da 

Educação Alimentar e Nutricional (EAN) nas disciplinas de Ciências e Biologia foi de  

conhecimento de 71,40% (n=26) dos participantes. Foi possível deduzir pelo estudo que em 

68,57% (n=24) das escolas o corpo docente estava apto a transmitir aos alunos conceitos da 

EAN. Mudanças positivas têm sido observadas junto aos alunos, posto que em 74,29% (n=26) 

das instituições pesquisadas os discentes demonstraram melhor aceitação da alimentação 

saudável servida no ambiente escolar. A partir dos resultados foi possível inferir que a 

comunidade estudantil assistida pelas escolas do presente estudo esta incorporando novos e 

saudáveis hábitos alimentares em seu cotidiano, assim como constatou-se a fragilidade no 

desenho traçado pelas legislações estaduais para a promoção da alimentação saudável em 

escolas públicas, referente ao envolvimento dos seus diversos atores sociais e a sociedade 

civil. 
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ABSTRACT 

 
The objective of this study was to analyze the knowledge of Public School Principals in the 

municipal and state network of Diamantina city in the state of Minas Gerais, regarding state 

legislation on eating healthy for school environment, changes in the Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional (LDB - Law of Guidelines and Bases of Education National), its wide-

ranging applications, difficulties and impacts on the student community. This is a cross-

sectional descriptive, exploratory study with a quantitative approach. Data collection was 

carried out from May to November 2021. Were interviewed 35 Principals (n=19 from state 

schools, n=9 from municipal schools and n=7 from Centros Municipais de Educação Infantil 

(CMEI - Municipal Child Education Centers) from a structured questionnaire, using the 

Google Forms software. Among the municipal schools, 12 were located in the county seat and 

04 in districts and villages. In the state network, 13 of the schools were located in the county 

seat and 06 in districts and villages. Data was assessed through descriptive statistical analysis 

performed using frequency distribution tables (absolute and relative) and graphs. All analysis 

were performed using Microsoft Excel 2010 and/or Google Forms software. The results of 

this study indicated that all Principals involved in the research had some degree of knowledge 

about legislation on healthy eating, however such knowledge was not verified concerning all 

laws, 82.90% (n=29) knew about Law 15.072/04; 77, 10% (n=27) knew about Resolution No. 

1,511/10 and only 57.10% (n=20) knew about Law 18.372/09. In all schools included in the 

research the type of food was free, the menu was prepared by nutritionists, and the sale of 

products and beverages in canteens was not verified. The change in the Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB - Law of Guidelines and Bases of National Education) 

with the inclusion of Educação Alimentar e Nutricional (EAN - Food and Nutrition 

Education) in the subjects of Science and Biology was known to 71.40% (n=26) of the 

participants. It was possible to deduce from the study that in 68.57% (n=24) of the schools, 

the teaching staff were able to transmit concepts of EAN. Positive changes were observed 

among students, since in 74.29% (n=26) of the institutions surveyed, students showed better 

acceptance of healthy food served in the school environment. From the study results it was 

possible to infer that the student community assisted by the study schools is incorporating 

new and healthy eating habits into their daily lives, as well as the fragility in the design traced 

by the state legislations for promotion of eating healthy at public schools, referring to the 

involvement of its various social actors and civil society. 
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APRESENTAÇÃO 

 
O ensino e a arte em educar são dois valores fortemente presentes em minha 

formação como indivíduo. Meus pais são professores e apaixonados pela educação. Minha 

mãe dedicou-se durante 30 anos ao ensino de crianças e adolescentes portadores de 

necessidades especiais que por seu desenvolvimento mental e aptidões especiais 

necessitassem de assistência terapêutica e pedagógica. Meu pai foi professor de Anatomia 

Veterinária durante 38 anos na Escola de Veterinária da Universidade Federal de Minas 

Gerais. Apaixonados pela profissão transmitiram a mim e aos meus irmãos a importância da 

educação na formação integral do indivíduo seja na sua capacidade de captar e traduzir 

conceitos e proposições em conhecimentos como na articulação de pensamentos e no 

desenvolvimento da retórica, argumentação e criticismo. Em nosso núcleo familiar a 

formação educacional sempre foi motivada e estimulada como forma de crescimento pessoal e 

profissional. 

A oportunidade de auxiliar as pessoas a encontrarem o que se entende por um ideal 

de justiça sempre me fascinou e instigou a escolher o Direito como profissão, formando-me 

pela Universidade Federal de Minas Gerais em 1990. Durante minha graduação na faculdade 

de Direito da UFMG, como estagiário em órgãos da administração pública fui apresentado a 

diferentes realidades envolvendo temas diversos de ofensa e desrespeito como a Alienação 

Parenteral, Pensão Alimentícia, Execução de Alimentos e tantos outros em inúmeras famílias 

nas diferentes esferas de nossa sociedade. Anos mais tarde escolhi dedicar-me a defesa dos 

direitos de crianças e adolescentes que muitas vezes eram negligenciados por seus familiares, 

em decorrência do término de seus relacionamentos pessoais, passando a conviver com 

privações alimentares e sujeitos ao desenvolvimento de insegurança alimentar. 

Considerada uma violação de Direito, a insegurança alimentar é entendida quando 

um indivíduo não tem acesso regular e permanente de alimentos em quantidade e qualidade 

suficiente para sua sobrevivência. Quem está em insegurança alimentar não tem quantidade e 

qualidade suficiente de alimentos para sua vida. E para além da ausência de alimentos, a 

insegurança alimentar também está relaciona à variedade e a qualidade daquilo que é 

consumido. Dessa forma aqueles indivíduos privados de uma alimentação saudável e rica em 

nutrientes também são considerados em insegurança nutricional. Vivemos a dicotomia da 

fome no Brasil. Somos considerados celeiro do mundo, mas assistimos o crescimento da 

insegurança alimentar em nossa população, milhões de brasileiros e brasileiras convivem 



diariamente com a privação extrema de alimentos. 

Nesta perspectiva, o conceito de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) assume 

um papel de destaque uma vez que busca garantir a todos o acesso a uma alimentação 

saudável e equilibrada. Sob esse viés o ambiente escolar assume a função de lócus 

privilegiado para a promoção de ações em saúde, pois as crianças e adolescentes passam uma 

parte importante do seu tempo nele. Desta maneira, a alimentação escolar (AE) tem grande 

importância não somente por possibilitar a alimentação aos estudantes, mas também por 

conduzir a práticas alimentares saudáveis, na promoção da SAN. 

Conhecer a realidade da Educação Alimentar e Nutricional no âmbito das escolas 

públicas me motivou a desenvolver meu Mestrado Profissional no Ensino em Saúde na 

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM influenciando 

diretamente no direcionamento de meu projeto de pesquisa. Este trabalho mais que um 

desenvolvimento acadêmico é um tributo aos valores e ensinamentos transmitidos por meus 

pais e todos os professores de nosso país. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

 
A gestão escolar é uma das várias áreas de atuação profissional que integram o 

universo educacional e contempla o planejamento,  a organização, a liderança, a orientação, a 

mediação, a coordenação, o monitoramento e a avaliação dos processos de ensino e da 

aprendizagem (LUCK, 2009; FERREIRA E SOUZA, 2009). Os gestores escolares 

desenvolvem suas atividades em consonância com as finalidades, princípios, diretrizes e 

objetivos educacionais estabelecidos pelo sistema de ensino, embasados pelas legislações 

educacionais e pelas demandas da própria escola (PERUCCI, 2018). 

A gestão das escolas emerge no cenário contemporâneo brasileiro como um novo 

conceito que substitui o enfoque limitado de administração escolar a partir da compreensão de 

que diante das complexidades dos problemas e questões pertinentes ao ambiente educacional 

faz-se necessário desenvolver ações conjuntas e articuladas na superação das dificuldades e 

dos múltiplos desafios impostos pelo cotidiano escolar (VIEIRA E BUSSOLOTTI, 2019). 

Ações empreendidas no interior das instituições de ensino devem propiciar o 

envolvimento dos diversos atores sociais que compõem a comunidade escolar e seu entorno 

na elaboração e construção de decisões que envolvam as questões educacionais ampliando 

com isso a responsabilidade e atuação do gestor escolar (CAMPOS E SILVA, 2009). 

Assumindo que as escolas têm na figura de seus diretores(as) seu responsável maior, 

assim, inquestionável se apresenta a necessidade da análise dos conhecimentos desses 

profissionais no tocante à ciência acerca das legislações estaduais que tratam da alimentação 

saudável no ambiente escolar, suas alterações e modificações ao longo dos anos, bem como se 

existiram e quais foram as dificuldades para sua implementação junto à comunidade 

estudantil, de modo a propiciar uma reflexão quanto aos aspectos positivos e negativos da 

norma legal. 

A segurança alimentar e nutricional (SAN) é definida pelo Conselho Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) como o direito de todas as pessoas ao acesso 

regular e permanente a uma alimentação saudável, ou seja, a alimentos de qualidade 

nutricional e higiênico-sanitária adequadas e em quantidade suficiente, sem comprometer o 

acesso a outras necessidades essenciais (CONSELHO NACIONAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL, 2007). 

A alimentação saudável durante a infância e adolescência é extremamente importante 
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no desenvolvimento físico e cognitivo do indivíduo ao mesmo tempo em que serve como 

fator de prevenção para algumas doenças. É sabido que o estado nutricional e o consumo de 

alimentos com boa composição de nutrientes afetam o rendimento escolar e têm reflexos 

positivos no funcionamento do cérebro e na capacidade de memória (SCHMIDT et al., 2018). 

Por outro lado, a desnutrição tem sérias consequências a longo prazo, podendo gerar um 

impacto negativo no desenvolvimento cognitivo dos escolares. Da mesma forma, o excesso de 

peso, além de ser um fator de risco para a saúde, está associado com desordens no 

crescimento, acarretando dificuldades no desempenho motor, baixo rendimento escolar e 

déficit de atenção (ROCHA et al., 2016; BREVIDELLI, 2015). 

A escola é considerada como um espaço ideal para a realização de programas de 

educação em saúde e nutrição, por ser um local onde as crianças e adolescentes passam a 

maior parte do seu dia (SILVA, 2015). O ambiente escolar desempenha, portanto, um 

importante papel na construção da cidadania do indivíduo, estimulando a autonomia dos 

educandos, o exercício dos direitos e deveres além do aprendizado de comportamentos e 

atitudes considerados como saudáveis (CAMOZZI et al., 2015). 

A alimentação escolar (AE) nas escolas públicas tem interface com o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e deve proporcionar assistência alimentar 

suplementar aos escolares; promover a inclusão da educação alimentar e nutricional no 

processo de ensino-aprendizagem conduzindo a práticas alimentares saudáveis na promoção 

da SAN (VALENTIM, 2014; CAMOZZI et al., 2015). 

É sabido que apesar do arcabouço de intenções voltadas à Promoção da Alimentação 

Saudável (PAS) na escola, poucas iniciativas visando a implantação, avaliação e análise desse 

propósito são desenvolvidas, observando-se um hiato entre as disposições legais e as 

vivências observadas. Essa evidência permite supor que a simples instituição das políticas 

públicas não  promove por si só mudanças, sendo necessário considerar o entendimento dos 

gestores e dos docentes e a sensibilização da comunidade estudantil quanto à PAS assim 

como, a percepção sobre o tema (CAMOZZI et al., 2015; CAMARGO, 2015, URQUIA, 

2020). 

Diante do exposto o objetivo deste estudo foi analisar os conhecimentos dos 

diretores das escolas públicas do município de Diamantina/MG quanto às legislações 

estaduais sobre alimentação saudável no ambiente das escolas públicas e quanto às alterações 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, suas abrangentes aplicações, dificuldades 

e impactos junto à comunidade estudantil. 
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2. RELEVÂNCIA E JUSTIFICATIVA 
 
 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia criada pela 

Lei 5.537, de 21 de novembro de 1968, e alterada pelo Decreto Lei nº 872 de 15 de setembro 

de 1969, é responsável pela execução de politicas educacionais do Ministério da Educação e 

Cultura (MEC). Dentre os programas financiados pelo FNDE, destaca-se o Programa 

Nacional do Livro Didático (PNLD), o Programa de Apoio aos Sistemas para Atendimento à 

Educação de Jovens e Adultos (PEJA), o Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE). 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é regulamentado pela Lei nº 

11.947 de 16 de junho de 2009 e atende aos alunos matriculados na educação básica da rede 

pública de ensino. Seguindo os ideais do Direito Humano à Alimentação Adequada, o 

programa busca ofertar refeições saudáveis, seguras e balanceadas com o intuito de suprir as 

necessidades nutricionais dos alunos durante o período letivo, mas também, em caráter 

orientador, reconhecendo a escola como um espaço propício à formação de hábitos 

alimentares saudáveis (BRASIL, 2009). 

O governo federal repassa a estados e municípios e as escolas federais, valores 

financeiros de caráter suplementar efetuados em 10 parcelas mensais (de fevereiro a 

novembro) para a cobertura de 200 dias letivos, conforme o número de matriculados em cada 

rede de ensino. O PNAE é acompanhado e fiscalizado diretamente pela sociedade, por meio 

dos Conselhos de Alimentação Escolar (CAE) e também pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), pelo Tribunal de Contas da União (TCU), pela 

Controladoria Geral da União (CGU) e pelo Ministério Público (MP). 

Após a promulgação da Lei 11.947 de 16 de junho de 2009, 30% do valor repassado 

pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), deve ser investido na compra direta 

de produtos da agricultura familiar, medida que estimula o desenvolvimento econômico e 

sustentável das comunidades. O debate sobre alimentação saudável e a questão do sobrepeso 

infantil é uma crescente realidade no país. Segundo dados divulgados pelo IBGE (FONTE – 

Obesidade infantil desafia pais e gestores, 2019), uma em cada três crianças de 5 a 9 anos de 

idade está acima do peso. Muitas das atividades desenvolvidas nas instituições de ensino são 

frutos do que prega o PNAE, iniciativa do Governo Federal, que contribui para o 

desenvolvimento, a aprendizagem e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos 
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da rede pública ou de entidades filantrópicas e comunitárias de todo o país. 

 
Principal fonte de financiamento da educação básica pública, o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) e de valorização dos 

profissionais da Educação é formado por percentuais de diversos impostos e transferências 

constitucionais, a exemplo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e 

o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA). Pelo menos 60% dos 

recursos do FUNDEB devem ser usados na remuneração de profissionais do magistério em 

efetivo exercício - professores, diretores e orientadores educacionais. O restante serve para 

despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino, compreendendo, entre outras ações, o 

pagamento dos demais profissionais ligados à educação, bem como a aquisição de 

equipamentos e a construção de escolas. 

A Lei 13.987/2020 (regulamentada pela Resolução CD/FNDE nº 2/2020), que 

alterou a Lei 11.947/2009, acrescentando o artigo 21-A, autoriza em caráter excepcional em 

razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de gêneros 

alimentícios adquiridos ou a serem adquiridos com recursos do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de 

educação básica, com o objetivo de garantir à alimentação dos estudantes e auxiliar para que 

não entrem em situação de insegurança alimentar e nutricional. 

A responsabilidade constitucional do PNAE é compartilhada entre todos os entes 

federados e, por isso, o programa envolve um grande número de atores sociais, incluindo 

gestores públicos, integrantes do corpo docente das instituições de ensino, alunos e sociedade 

civil. A atuação conjunta é tão promissora que a iniciativa é referência mundial no âmbito da 

alimentação escolar, tendo, inclusive, chamado a atenção da Organização das Nações Unidas 

(ONU), que se manifestou publicamente sobre o êxito do programa. 

Integrado a todos os programas desenvolvidos pelo Governo Federal para a área da 

alimentação escolar, é fundamental o papel desenvolvido pelo educador que deverá buscar 

alternativas pedagógicas e curriculares que venham a melhorar o ensino, incorporando nas 

áreas já existentes e no trabalho educativo da escola, temas urgentes a fim de proporcionar 

uma educação em saúde, que não se limite a dar simples informações sobre assuntos de saúde, 

mas que provoque mudança no comportamento da criança, tornando-a consciente do que é 

necessário à promoção e à conservação da sua saúde, ou seja, formando um cidadão capaz de 

alterar seus hábitos e comportamentos e de estar em condições de reivindicar seus direitos 
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(LOUREIRO, 1996a, b). 

A promoção da Alimentação Saudável (PAS) é um dos eixos prioritários 

definidos pela Estratégia Global (FONTE – Politica Nacional de Promoção da Saúde – 2006, 

volume 7) e pelos Pactos pela Vida em defesa do SUS e da Gestão de 2006. Quando a 

alimentação adequada e saudável (CAMOZZI et. al. 2015) foi vista no espaço escolar, os 

grupos identificaram sua relação com a garantia da segurança alimentar e nutricional, na 

medida em que complementava a alimentação do aluno de forma qualitativa, além de 

promover a educação alimentar e nutricional. E, por meio do pacto pela vida os gestores do 

SUS assumiram o compromisso em torno de prioridades que apresentavam impacto sobre a 

situação de saúde da população brasileira. Pode-se considerar que ela é fortalecida pela 

Política Nacional de Promoção da Saúde ( P N P S ) e pela Política Nacional de Alimentação 

e Nutrição (PNAN) (RUWER, MAINBOURG, 2015). 

A promoção da alimentação saudável nas escolas prevê o engajamento de diversos 

atores, principalmente professores, diretores, coordenadores pedagógicos e responsáveis pelas 

cantinas (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2006). A promoção da alimentação saudável é o 

principal objetivo da Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), estabelecida pela 

Portaria Ministerial nº. 710, de 10 de junho de 1999 e atualizada em 27 de outubro de 2011, 

na 9ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Tripartite do SUS. O objetivo é abordar, 

de maneira integrada e intersetorial a promoção da alimentação saudável e o incentivo à 

prática regular de atividade física para manter o equilíbrio entre o consumo alimentar e o 

gasto energético, além de promover práticas de higiene indispensáveis para garantir a 

qualidade sanitária dos alimentos (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 1999). Insere-se no contexto 

da segurança alimentar e nutricional e tem como um de seus propósitos a promoção de práticas 

alimentares saudáveis, incluindo o contexto escolar. Esta diretriz foca na socialização do 

conhecimento sobre os alimentos e o processo de alimentação, bem como na prevenção dos 

problemas nutricionais, desde a desnutrição até a obesidade (SILVA, 2010). 

Na área da educação, os Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs, criados no ano 

de 1997, propõem que a educação para a saúde seja trabalhada como tema transversal, ou 

seja, em todas as disciplinas do currículo escolar (MEC, 1998). Segundo o MEC (1998) 

como a escola possui função social e apresenta a possibilidade de desenvolver um trabalho 

sistematizado e contínuo é seu dever assumir a educação para a saúde. A adequação de 

atitudes esta fortemente associada a valores que o professor e toda a comunidade escolar 

transmitirão aos alunos no convívio escolar. Ainda segundo os PCNs, os valores que se 
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expressam na escola por meio de aspectos concretos como a qualidade da merenda escolar são 

apreendidos pelas crianças na sua vivência diária (MIRA, 2007). 

No setor educacional, um dos importantes instrumentos de construção de uma escola 

pública democrática é o projeto político-pedagógico (PPP). O PPP preocupa-se em instaurar 

uma forma de organização do trabalho pedagógico em dois níveis: organização da escola 

como um todo e organização da sala de aula, incluindo sua relação com o contexto social, 

procurando preservar a visão de totalidade. Para tanto deve ser construído com os diferentes 

segmentos da comunidade escolar propiciando sua implantação, acompanhamento e avaliação 

pela comunidade escolar (SILVA, 2010). 

    Outra importante iniciativa no campo da alimentação saudável encontra-se no 

Marco de Referência de Educação Alimentar e Nutricional para as políticas Públicas lançado 

em 2012. Este documento define o conceito de Educação Alimentar e Nutricional e estabelece 

diretrizes para as inicitivas públicas ligadas ao tema, que fala da importância das estratégias 

integradas para as ações de EAN, da intersetorialidade tanto no ambito governamental como 

também nas relações estabelecidas com organizações da sociedade civil e instituições 

formadoras.  
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3. CAPITULO I 
 
LEGISLAÇÕES ESTADUAIS SOBRE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL: ANÁLISE DOS 
CONHECIMENTOS DOS DIRETORES DE ESCOLAS PÚBLICAS, SUAS APLICAÇÕES, 
DIFICULDADES E IMPACTOS JUNTO À COMUNIDADE ESTUDANTIL  DO MUNICIPIO 
DE DIAMANTINA/MG 
 
 
3.1 RESUMO 

 
 
O objetivo deste trabalho foi analisar os conhecimentos dos diretores das escolas públicas de um 

município da região nordeste do estado, pertencente ao alto Vale do Jequitinhonha, quanto às 

legislações sobre alimentação saudável para o ambiente escolar e as alterações na Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional tanto em suas abrangentes aplicações, quanto nas suas dificuldades e 

impactos junto à comunidade estudantil. Trata-se de um estudo transversal descritivo, exploratório com 

abordagem quantitativa. A população do estudo envolveu 35 diretores, sendo 19 de escolas estaduais e 

16 de escolas municipais (09 contemplam da Educação Infantil ao ensino médio e 07 são Centros 

Municipais de Educação Infantil CMEI), entrevistados a partir de um questionário on line utilizando o 

software Google Forms. Os dados foram apreciados através de análise estatística descritiva realizada 

através de tabelas de distribuição de frequência (absoluta e relativa) e gráficos. Toda a análise foi 

realizada no software Microsoft Excel 2010 e/ou Google Forms. Os resultados indicaram que todos os 

diretores envolvidos na pesquisa possuíam algum grau de conhecimento acerca das legislações sobre 

alimentação saudável, 71,40% (n=26) dos participantes tinham conhecimento da alteração na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional com a inclusão da Educação Alimentar e Nutricional (EAN) 

nas disciplinas de Ciências e Biologia, e em 68,57% (n=24) das escolas apurou-se que  seu corpo 

docente estava apto a transmitir aos alunos os conceitos da EAN. O presente trabalho demonstrou 

tan to  a construção de novos e saudáveis hábitos alimentares na comunidade estudantil assistida 

pelas escolas públicas quanto a fragilidade no desenho traçado pelas legislações estaduais para a 

promoção da alimentação saúdável em escolas públicas, no que diz respeito ao envolvimento dos 

diversos atores sociais e a sociedade civil. 

 
Palavras-Chave: legislações, educação alimentar e nutricional, escolares, diretores 

 
. 
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STATE LEGISLATION ABOUT EATING HEALTHY: KNOWLEDGE ANALYSIS OF 
PUBLIC SCHOOL PRINCIPALS, ITS APPLICATIONS, DIFFICULTIES AND IMPACTS ON 
THE STUDENT COMMUNITY AT DIAMANTINA CITY FROM MINAS GERAIS STATE 
 

 
3.2 ABSTRACT 

 
 
The objective of this study was to analyze the knowledge of public school principals in a municipality 

in the northeast region of the Minas Gerais state belonging to the upper Jequitinhonha Valley 

regarding legislation on eating healthy for school environment and the changes in the Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional (LDB - Law of Guidelines and Bases of Education National), its wide-

ranging applications, difficulties and impacts on the student community. This is a cross-sectional 

descriptive, exploratory study with a quantitative approach. The study population involved 35 

principals, 19 from state schools, 16 from municipal schools (9 from kindergarten to high school and 7 

from Centros Municipais de Educação Infantil /CMEI - Municipal Child Education Centers), who 

were interviewed from a questionnaire using the Google Forms software. Data was assessed through 

descriptive statistical analysis performed using frequency distribution tables (absolute and relative) 

and graphs. All analysis were performed using Microsoft Excel 2010 and/or Google Forms software. 

The results indicated that all principals involved in the research had some degree of knowledge about 

legislation on healthy eating, 71.4% (n=26) of the participants were known of the change in the Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Law of Guidelines and Bases of National Education) 

with the inclusion of Educação Alimentar e Nutricional (EAN - Food and Nutrition Education) in the 

subjects of Science and Biology, in 68.57% (n=24) of the schools, the teaching staff were able to 

transmit concepts of EAN to students. The present work demonstrated the construction of new and 

eating healthy habits in the student community assisted by public schools as well as the fragility in the 

design traced by the state legislations for promotion of eating healthy at public schools, referring to the 

involvement of its various social actors and civil society. 

 
Keywords: food legislation, food and nutrition education, school feeding, public school principals, 
healthy habits 
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3.3  INTRODUÇÃO 
 
 

A partir da primeira década do século XXI, o país presenciou mudanças no curso das 

políticas públicas sociais, incluindo a educação, que promoveram verdadeira revolução no 

sentido de incluir socialmente setores que historicamente estiveram excluídos de espaços 

sociais importantes, entre os quais o sistema escolar (OLIVEIRA, 2015). As escolas públicas 

desempenharam papel fundamental nesse processo, acolhendo segmentos populacionais que, 

pela primeira vez, passaram a ter acesso à educação e a outros benefícios sociais. 

Na organização escolar, a questão gerencial multiplica sua relevância. Sabe-se hoje 

que a escola faz a diferença no desempenho dos alunos e que uma gestão eficaz é indiscutível 

para alcançar seus objetivos (XAVIER, 1996). 

Por muito tempo as campanhas de promoção de alimentação saudável no Brasil não 

abarcavam a complexidade inerente ao tema. Essas campanhas estavam centradas na idéia de 

ignorância alimentar e desnutrição e no desenvolvimento de instrumentos que ensinassem a 

população pobre a comer, corrigindo os hábitos alimentares considerados prejudiciais à sua 

saúde (AQUINO, 2006). 

O emprego da alimentação saudável deve compreender o uso de alimentos variados, 

seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo 

para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, 

em conformidade com sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de 

atenção específica (COSTA, 2018; MARANHÃO et al., 2018). 

Ao longo das últimas décadas, a prevalência da obesidade na infância e na 

adolescência aumentou em todo o mundo, tornando-se um importante problema de saúde 

pública (PORTO et al., 2015). Em 2016, havia 50 milhões de meninas e 74 milhões de 

meninos com obesidade no mundo (NCD RISK FACTOR COLLABORATION, 2017). Na 

América Latina, 20% a 25% da população total de crianças e adolescentes estão acima do 

peso ou obesas (RIVIERA et al., 2014). 

No Brasil, esse cenário não é diferente, pois a Pesquisa de Orçamentos Familiares 

(POF) de 2008-2009 (IBGE, 2010) revelou um aumento importante no número de crianças 

acima do peso, principalmente na faixa etária entre 5 e 9 anos de idade. Os dados apontam 

que em 2009, uma em cada três crianças em idade escolar estavam acima do peso. O número 

de meninos acima do peso mais que dobrou entre 1989 e 2009, passando de 15% para 
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34,8%, respectivamente. Já o número de obesos teve um aumento de mais de 300% nesse 

mesmo grupo etário, passando de 4,1% em 1989 para 16,6% em 2008-2009. Entre as meninas 

esta  variação foi ainda maior: 11,9% para 32% no mesmo período (IBGE, 2010). 

Dados do mesmo estudo comprovam que 20,5% dos adolescentes entre 10 e 19 

anos de idade apresentaram sobrepeso e 4,9% eram obesos (IBGE, 2010). Segundo o Atlas 

Mundial da Obesidade e a Organização Mundial de Saúde (OMS) o Brasil estará na 5º 

posição no ranking de países com o maior número de crianças e adolescentes com obesidade 

em 2030, com apenas 2% (dois por cento) de chance de reverter esta situação, se não forem 

adotadas medidas eficazes para frear os números. 

Estudos anteriores demonstram que a maioria dos alimentos comercializados em 

cantinas localizadas em estabelecimentos de ensino possui baixa qualidade nutricional, com 

excesso de açúcares, gorduras e sódio, além de poucas fibras, vitaminas e minerais (LOPES 

FILHO E MENDES, 2016; BEKKER et al., 2017). Tal fato pode comprometer os hábitos 

alimentares dos estudantes que, acrescido do sedentarismo da vida moderna atual, pode 

aumentar a incidência de obesidade no país e contribuir para o desenvolvimento de outras 

doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) como hipertensão arterial, diabetes mellitus, 

dislipidemias e futuramente (em sua vida adulta) infarto agudo do miocárdio e alguns tipos de 

câncer (GOULART, 2011; WANG et al., 2016).  

Para a formação e o desenvolvimento das crianças, se faz necessário, longos períodos 

dentro das instituições de ensino. Assim sendo, estas crianças demandam uma especial 

atenção quanto a sua alimentação a partir da educação infantil, passando pelo ensino 

fundamental (1º ao 9º ano) e por fim no que tange ao ensino médio (1º ao 3º ano). Trabalho 

árduo, com o próposito de alcançar adultos preparados para as demandas da vida 

(FERREIRA et al., 2019). Segundo Azeredo et al. (2016), no Brasil, os estudantes 

permanecem no ambiente escolar por um tempo considerável do dia e o consumo de 

alimentos nesse período pode ser proveniente de cantinas comerciais, localizadas nos 

estabelecimentos de ensino. Assim, deve-se priorizar, nestes estabelecimentos, a 

comercialização de alimentos saudáveis, com a oferta de produtos que contenham baixo teor 

de gorduras, açúcares e sódio, a fim de estimular práticas alimentares saudáveis e promover a 

saúde dos escolares (BRASIL, 2006). 

Em 1992, na cidade do Rio de Janeiro foram publicadas legislações nesse sentido, ou 

seja, legislações que objetivavam melhorar a qualidade nutricional dos alimentos ofertados 

em cantinas comerciais de estabelecimentos de ensino, assim como incentivar a formação de 
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hábitos alimentares saudáveis nos escolares. 

 
A primeira iniciativa nos estados do sul do Brasil na criação de uma legislação 

especifica sobre comercialização de alimentos e bebidas nas escolas, ocorreu no município de 

Florianópolis capital do estado de Santa Catarina, a partir da Lei nº 5.853, de junho de 2001 

(Santa Catarina, 2001). Essa lei teve ampla divulgação na mídia nacional e, seis meses após 

sua criação, foi estendida para todo o estado de Santa Catarina, com a publicação da Lei nº 

12.061 (Santa Catarina, 2001). Com essa implantação, os proprietários de cantinas escolares 

ficaram obrigados a comercializar produtos considerados saudáveis, oferecer duas opções de 

frutas sazonais diariamente e fixar mural próximo ao estabelecimento contendo informações 

sobre alimentação e nutrição. 

Na sequência, foram elaborados regulamentos técnicos em diversos estados 

brasileiros, que estabelecem critérios para a comercialização de alimentos nesses locais (Rio 

de Janeiro, 2002, 2005; Paraná, 2004, Distrito Federal, 2005; São Paulo, 2005; Natal 2006; 

Porto Alegre, 2007; Rio Grande do Sul, 2008). 

Mesmo diante de todo este quadro observa-se que durante décadas os diretores das 

escolas públicas e privadas do estado de Minas Gerais não possuíam qualquer orientação 

sobre alimentação saudável, diante do vácuo legal, decorrente da inexistência de leis que 

pudessem nortear quais os alimentos poderiam ser consumidos dentro das instituições de 

ensino. Certo é que alguns segmentos da sociedade mineira, aliados aos profissionais da área 

de saúde passaram a observar que se fazia necessário uma regulamentação no tocante aos 

diversos gêneros alimentícios, vendidos nas cantinas das escolas públicas e privadas diante da 

preocupante prevalência de sobrepeso e obesidade na comunidade estudantil do estado. Ainda 

que tardiamente, o Estado de Minas Gerais elaborou e promulgou as normas sobre 

alimentação saudável, representadas pela Lei 15.072 de 2004; a Lei 18.372 de 2009; a 

Resolução da Secretaria Estadual de Educação 1.511 de 2010. 

Considerando a relevância do tema na atualidade, por se configurar como um 

problema de saúde pública diante da escassez de estudos deste tema, cumpre-nos analisar e 

identificar os conhecimentos dos diretores em relação às modalidades de alimentação 

escolar praticadas nas instituições de ensino com as normas legais contidas nas legislações 

sobre alimentação saudável para o ambiente escolar a nível estadual e federal, 

Na busca pela implementação de ações que proporcionem um maior conhecimento 

por parte dos estudantes quanto ao tema alimentação saudável, em maio de 2018, o Senado 
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Brasileiro unindo forças com as demais unidades federativas que já possuem sua legislação 

sobre comercialização de gêneros alimentícios, aprovou a inclusão da Educação Alimentar e 

Nutricional dentro das disciplinas de ciências e biologia (BRASIL 2018), alterando a lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (BRASIL, 1996). A intenção foi a redução da 

prevalência da obesidade infantil por meio da informação sobre alimentação saudável 

fornecida às crianças em idade escolar (SENADO FEDERAL, 2018). Tendo em vista que os 

educadores, em especial os Diretores são os instrumentos norteadores deste processo, é 

imprescindível avaliar o conhecimento prévio sobre as legislações estaduais que tratam da 

alimentação saudável destes, nas escolas da rede pública de Diamantina. 

Assim o presente estudo tem como objetivo analisar os conhecimentos dos diretores 

das instituições de ensino do município de Diamantina/MG (área urbana, distritos e povoados) 

quanto às legislações estaduais existentes sobre a alimentação saudável para o ambiente 

escolar, suas aplicações, dificuldades e impactos diante da necessidade do enfrentamento da 

prevalência do  sobrepeso e da obesidade, junto à comunidade estudantil. 

 

3.4   MATERIAL E MÉTODOS 
 
 
3.4.1  DESENHO DO ESTUDO 
 

O estudo realizado foi do tipo transversal descritivo, exploratório com abordagem 

quantitativa, baseado nos dados coletados no período de 08 de maio a 08 de novembro de 

2021 no município de Diamantina, distritos e povoados. A escolha pela abordagem 

quantitativa na presente  pesquisa se deu porque dita modalidade traduz em números as 

opiniões e informações coletadas para serem classificadas e analisadas, utilizando-se técnicas 

estatísticas. 

        As pesquisas quantitativas ( MARTINS, THEOPHILO, 2009) são aquelas em 

que os dados e as evidências coletados podem ser quantificados, mensurados. Os dados são 

filtrados, organizados e tabulados, enfim, preparados para serem submetidos a técnicas e/ou 

testes estatísticos. Para Sabino (1992), a análise quantitativa se efetua “com toda informação 

numérica resultante da investigação” que se “apresentará como um conjunto de quadros, 

tabelas e medidas”. 

A cidade de Diamantina está situada a aproximadamente 300 km da capital Belo 

Horizonte. Em 1938, o conjunto arquitetônico do Centro Histórico da cidade de Diamantina 
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foi tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). A 

UNESCO em dezembro de 1999 concedeu a Diamantina o título de Patrimônio Cultural 

Mundial. Localizada no extremo norte da região central do estado de Minas Gerais, o 

município de Diamantina é constituído por 10 distritos: Conselheiro Matta, Desembargador 

Otoni, Extração, Guinda, Sopa, Inhaí, Mendanha, Planalto de Minas, São João da Chapada, 

Senador Mourão. Segundo dados do IBGE sua área territorial conta com 3.891.659 Km2, e 

sua população está estimada em 47.924 pessoas no ano de 2021. 

O instrumento de coleta de dados foi elaborado a partir da literatura acerca do tema e 

validado na etapa do pré-teste. Tendo sido aplicado no formato on-line, utilizando o software 

Google Forms, sendo enviado aos participantes através de correio eletrônico (E-mail) 

juntamente com o TCLE. Os participantes foram selecionados a partir das informações 

disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Educação e através da Superintendência 

Regional de Ensino de Diamantina após a aprovação do termo de pesquisa.    

    O instrumento de coleta de dados/questionário ( APÊNDICE A) consistiu de seis 

(06) itens/eixos de investigação: “Perfil do Entrevistado”( idade, sexo, formação acadêmica, 

experiência profissional, escolaridade, área de graduação, tempo na função de Diretor (a), 

exercício do cargo no Estado ou Município dos Diretores (as) participantes do estudo) ; 2) 

“Modalidade de Ensino e Alimentação Consumida”; 3) “Conhecimento quanto às Legislações 

Estaduais”; 4) “Dificuldades e Obstáculos quanto às Legislações”; 5) “Alteração do 

material pedagógico (Livros Didáticos)”; 6) “Impactos junto à Comunidade Estudantil”.  

Em cada um dos eixos pretendeu-se: 

 “Modalidade de Ensino e Alimentação consumida” verificadas nas instituições de 

ensino de Diamantina e região, abordando as modalidades de ensino, e alimentação (produtos 

comercializados na cantina escolar; alimentação gratuita servida pelas escolas e lanches 

domésticos trazidos pelos alunos). 

 “Conhecimento quanto às Legislações Estaduais” referentes à alimentação escolar 

considerando a preocupação sobre prevalência de sobrepeso e obesidade, pontos positivos e 

negativos das leis 15.072/04, 18.372/09, e da Resolução 1.511/10 SEE, e presença ou 

ausência de dificuldades na compreensão da norma legal. 

“Dificuldades e Obstáculos quanto às Legislações” no concernente a aplicação das 

legislações pertinentes à alimentação escolar. 
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“Alteração do material pedagógico (Livros Didáticos)” quanto à inclusão nos livros 

didáticos adotados pelas escolas, da educação alimentar e nutricional no escopo das 

disciplinas de ciências e biologia, em anuência com a alteração da lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional de 2018. 

“Impactos junto à Comunidade Estudantil” decorrentes da inclusão da Educação 

Alimentar e Nutricional nas disciplinas de Ciências e Biologia, percebidos pelos (as) 

Diretores (as) e identificados junto à comunidade estudantil e/ou docentes. 

O projeto de pesquisa foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da 

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (CEP/UFVJM) sob o parecer nº 

4.628.145 (ANEXO A), em consonância com as Resoluções nº 466/2012 e 510/2016 do 

Conselho Nacional de Saúde (BRASIL, 2012, 2016). 

 
Importante salientar que na execução do projeto de pesquisa foram criteriosamente 

respeitadas as Resoluções nº 466, de 12 de dezembro de 2012 do Conselho Nacional de 

Saúde, as quais estabelecem critérios para realização de pesquisa com seres humanos, como a 

garantia do respeito à dignidade, identidade e privacidade dos participantes, bem como a livre 

escolha em participar, permanecer ou desistir da pesquisa a qualquer momento (BRASIL, 

2012). 

A Secretaria Municipal da Educação de Diamantina, assim como a Superintendência 

Regional de Ensino de Diamantina concordaram com a realização da pesquisa através da 

Autorização para Uso das Instituições Coparticipantes (ANEXO B e C). 

 
3.4.2  POPULAÇÃO DO ESTUDO 
 

O presente estudo foi desenvolvido com toda a população de Diretores atuantes em 

escolas municipais e estaduais do município de Diamantina, distritos e povoados distribuídos 

em 07 Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI) (06 na sede do município e 01 nos 

distritos e povoados), 09 escolas municipais (05 na sede do município e 04 nos distritos e 

povoados), 19 escolas estaduais (13 na sede do município e 06 nos distritos e povoados). 

Totalizando 35 participantes. Destes 99% responderam o questionário.  

No estudo é importante discriminar as modalidades de ensino tanto nas escolas 

municipais quanto estaduais. A rede Municipal é constituída pelos Centros Municipais de 

Educação Infantil (CMEI), destinados ao atendimento de alunos da Educação Infantil de 0 a 3 

anos (Creches) de 4 a 5 anos (Pré-escola), o Ensino Fundamental I (1° ao 5° ano), Ensino 
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Fundamental II (6° ao 9° ano), já a rede Estadual é composta pelo Ensino Fundamental I 

(1° ao 5° ano), Ensino Fundamental II (6° ao 9° ano) e o Ensino Médio (1° ao 3° ano). 

A rede estadual conta ainda com Centro de Referência em Educação Especial 

Inclusiva (CREI) ofertando Educação Especial para o Ensino Fundamental I e II, a Educação 

a Jovens e Adultos (EJA) para o Ensino Fundamental II. Constata-se, ainda, que 03 escolas 

estaduais ofertam a seus alunos e à população  4 cursos técnicos: 1) Curso Técnico em 

Informática concomitante e para alunos subsequentes, no turno da noite; 2) Curso Técnico 

Integral em Informática, aulas manhã e tarde, para alunos do 1º ano do ensino médio, junto 

com os conteúdos da Base Nacional Comum Curricular (BNCC); 3) Curso Técnico de 

Vendas, oferecido aos alunos que estejam cursando o ensino médio ou que já tenham 

concluído o ensino médio, no turno da noite; 4) Curso Técnico em Vendas para o público 

interno e externo a partir do 2º ano do ensino médio ou com ensino médio completo, no turno 

da noite. 

Nos Quadros 1 e 2 estão discriminadas as modalidades de ensino e suas unidades 

disponíveis nas redes de Ensino Municipal e Estadual de Diamantina, respectivamente. 

 
                                   Quadro 1 Modalidades de ensino e disponibilidade de unidades na rede  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   municipal de ensino de Diamantina 
 

MODALIDADES DE ENSINO REDE MUNICIPAL DE DIAMANTINA UNIDADES 
CMEI (Creche e Pré-escola) 05 
CMEI (Creche) 01 
CMEI (Pré-escola) 01 
CMEI (Creche e Pré-escola) e Ensino Fundamental I 02 
CMEI (Creche e Pré-escola), Ensino Fundamental I e Ensino Fundamental II 02 
CMEI (Pré-escola) e Ensino Fundamental I 04 
CMEI (Pré-escola), Ensino Fundamental I e Ensino Fundamental II 01 

 
                              Quadro 2  Modalidades de ensino e disponibilidade de unidades na rede 
                                                         Estadual de ensino de Diamantina 
 

MODALIDADES DE ENSINO REDE ESTADUAL DE DIAMANTINA UNIDADES 
Ensino Fundamental I 03 
Ensino Fundamental I e II 04 
Ensino Fundamental I, II e Ensino Médio 06 
Ensino Fundamental II e Ensino Médio 01 
Ensino Fundamental II, Ensino Médio e Curso Técnico 02 
Ensino Fundamental II, Ensino Médio e EJA 02 

Ensino Fundamental II, Ensino Médio, EJA e Curso Técnico 01 

 
 

Aos Diretores foi enviado o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 

(APÊNDICE B) e o Instrumento de Coleta de Dados. A participação ocorreu de forma 

voluntária, para aqueles que aceitaram assinar o TCLE, tendo sido enviado para 36 endereços 
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eletrônicos (e-mails). Efetivamente o estudo constou com 35 (trinta e cinco) Diretores das 

escolas municipais e estaduais, tendo havido apenas 01 recusa em participar da pesquisa. 

Previamente ao início da pesquisa foram realizados esclarecimentos quanto á 

metodologia utilizada, a fim de adequar a operacionalização das ações, e não interferir no 

andamento normal das atividades escolares. 

Os critérios de inclusão dos participantes do estudo se deu por meio de averiguação 

se eles estavam ligados diretamente e atuantes nas escolas públicas municipais ou estaduais 

no exercício do cargo de Diretor ou Diretor substituto que estiverem de acordo com os 

procedimentos de pesquisa descritos no TCLE. Os voluntários que estavam de licença 

maternidade, auxílio-doença, atestado de férias regulares, férias prêmio ou similares, foram 

convidados a participar da pesquisa via e-mail, por meio de comunicação escrita encaminhada 

de forma virtual. 

Os critérios de exclusão dos profissionais que não participaram deste estudo corresponderam 

a todos os servidores, funcionários ou contratados que trabalhavam nestas instituições de ensino, que 

não desempenham a função de Diretor(a) ou Diretor(a) Aposentado(a) bem como aqueles que não se 

disponibilizarem a assinar o TCLE. A discordância em participar da pesquisa manifestada por 

Diretor(a) que esteja de licença maternidade, auxílio doença, atestado de férias regulares, férias prêmio 

ou similares correspondeu a um critério de exclusão. 

 
 
3.4.3  ANÁLISE DE DADOS 
 

Os dados foram expressos percentualmente, de acordo com o interesse do estudo, e 

apresentados nas tabelas (1 a 7) e gráficos (1 a 4). Os dados foram coletados através do 

aplicativo Google Forms e posteriormente transferidos para o software Microsoft Excel 2010. 

Os dados relativos ao questionário foram tabulados e classificados de acordo com a 

orientação própria do instrumento de coleta que foi dividido em 06 eixos. As análises 

estatísticas descritivas foram realizados através de tabelas de distribuição de frequência 

(absoluta e relativa) e gráficos. Todas as análises foram realizadas no software Microsoft 

Excel 2010 e/ou Google Forms.  
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3.5  RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 
 

O perfil sociodemográfico dos diretores integrantes do estudo foi constituído por 

68,57% (n=24) de mulheres e 31,43% (n=11) de homens. A presença quantitativamente 

dominante de mulheres na função decorre da predominância feminina na profissão docente, 

mas estudos têm demostrado que há algum grau de discriminação entre homens e mulheres no 

acesso à direção escolar e nas suas condições de trabalho, em especial no que se refere às 

condições salariais, ao nível de formação e ao tempo de serviço (SOUZA, 2007; CORREA, 

2010). De qualquer sorte, a presença masculina na função de dirigente escolar nas escolas do 

ensino fundamental e do ensino médio vem se adequando ao número de professores homens, 

sugerindo uma redução de um possível quadro de discriminação do gênero no acesso às 

posições de poder na educação escolar (SOUZA, 2009). 

A faixa etária predominante no estudo foi de 40 a 59 anos com média de idade de 46 

anos, sendo 83,33% nas mulheres e 63,64% nos homens. Segundo os estudos de Vieira e Vidal 

(2014) e Souza (2007) a função de diretor é exercida majoritariamente por profissionais que 

se encontram entre o meio e o final de sua carreira no magistério, sendo a faixa etária de 40 a 

49 anos aquela com maior contingente de profissionais. Tal assertiva está alinhada com as 

exigências das legislações adotadas por estados e municípios que estabelecem como critério 

para ocupação do cargo de diretor, um determinado tempo de exercício no magistério. De 

acordo com estudo de Oliveira e Giordano (2018), a idade média dos diretores e diretoras das 

escolas públicas brasileiras está mais elevada nos últimos anos: a porcentagem de diretores 

acima de 50 anos passou de 24,7% (2007) para 32,2% (2015), enquanto a de diretores com 

menos de 39 anos diminuiu de 31,2% (2007) para 24,7% (2015). Tais resultados são 

corroborados por Marinho, Vidal e Vieira (2020) que apontam para um envelhecimento 

dos ocupantes do cargo de Diretor e que inexoravelmente se aproximam da aposentadoria. 

Os autores alertam inclusive à necessidade do país de conceber políticas públicas que 

estimulem a procura pela área de gestão a fim de alcançar a reposição dos quadros num futuro 

próximo. 

Todos os participantes possuíam nível superior completo, tendo 58,33% mulheres e 

63,64% homens o titulo de especialização lato sensu. Das mulheres 45,83% tinham 

Licenciatura Plena em Pedagogia e 63,64% dos homens tinham Pós-Graduação na área da 

Educação. Oliveira e Giordano (2018) verificaram em seu estudo que a grande maioria dos 

Diretores possui ensino superior nas áreas de pedagogia ou licenciatura tal fato parece estar 
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relacionado à implementação de medidas que incentivam ou exijam, nível mínimo de 

Pedagogia ou especialização em gestão escolar para a função (MARINHO et al., 2020). 

Segundo Melo et al. (2020) os gestores escolares têm sido obrigados a se 

profissionalizar e especializar para que possam promover a implementação do projeto 

pedagógico da escola, bem como monitorar processos e avaliar resultados educacionais. 

Ainda mais pelo fato de sua formação inicial ocorrer em cursos de licenciatura, com ênfase 

para a Pedagogia, cujos currículos não contemplam plenamente conhecimentos específicos 

para o desenvolvimento de competências que atendam essas demandas da gestão da educação 

e da escola. A formação continuada dos Diretores representa grande importância para o 

aumento da qualidade da educação no Brasil, conforme estabelecido pela Lei de Diretrizes e 

Bases (Lei n° 9.394/96) e nos dois últimos Planos Nacionais de Educação - PNE (Lei nº 

10.172/2001 e Lei nº 13.005/2014). 

Oliveira e Giordano (2018) destacam em seu estudo haver crescimento no 

contingente de Diretores com cursos de especialização latu sensu, sugerindo tendência à 

formação continuada, uma vez que a proporção de gestores com mestrado apresenta 

crescimento muito pequeno e a proporção de diretores(as) doutores praticamente se manteve 

em torno de 0,3%, tal fato parece estar relacionado às flexibilizações que a pós-graduação latu 

sensu permite como a possibilidade de aulas aos sábados ou à distância, fator 

preponderante para aqueles que possuem cargas horárias comprometidas com a função. 

Dentre as escolas do estudo 81,25% das mulheres estavam locadas na rede municipal 

e   44,44% dos homens na rede estadual. Conforme Drabach e Freitas (2012) há predomínio de  

mulheres  na dependência  administrativa  municipal onde estão situadas as escolas que 

respondem prioritariamente pela Educação Infantil e os anos iniciais do Ensino Fundamental. 

Souza (2007) assinala o crescimento da presença masculina nas direções escolares nos anos 

finais do ensino Fundamental e mais acentuadamente no ensino médio. Tais prerrogativas 

estão alinhadas com o cenário do ensino básico no município de Diamantina onde o Plano 

Decenal Municipal de Educação/2015 prioriza a assistência e cobertura a educação infantil e 

anos iniciais do ensino fundamental enquanto Plano Estadual de Educação (PEE) de Minas 

Gerais (Lei 23197/2018) define como prioridade o atendimento às modalidades de ensino 

fundamental I e II, ensino médio, Educação de Jovens e Adultos, e Centro de Referência em 

Educação Especial Inclusiva para o ensino fundamental I e II, em consonância com o 

determinado pela Lei de Diretrizes Bases de Educação Nacional/96. 
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Dos Diretores do estudo 87,50% das mulheres e 72,73% dos homens não possuíam 

experiência prévia no exercício da função (Tabela 1). Souza (2007) destaca a relação direta 

entre a idade e tempo de experiência no cargo de gestão escolar, supondo que para um sujeito 

exercer ou ocupar a função de Diretor torna-se necessário uma trajetória no magistério como 

professor. A pouca experiência na gestão é um fator que impacta no desconhecimento de 

legislações inerentes ao cargo. 

 
 

Tabela 1 – Perfil sociodemográfico dos participantes do estudo 
 

 
 

Os Diretores que participaram do estudo apresentaram ciência do conteúdo 

normativo das legislações, 82,90% conheciam a Lei 15.072/04, 77,10% a Resolução n. 

1.511/10 da Secretária Estadual de Educação (SEE) e 57,10% conheciam a Lei 18.372/04. O 

estado de Minas Gerais, com o intuito de propiciar a constituição de hábitos alimentares 

                                            VARIÁVEIS                                FEMININO             MASCULINO
       N                 %                         N       %

Sexo 24 68,57 11 31,43

Idade
De 20 a 39              3 12,50 3 27,27
De 40 a 59 20 83,33 7 63,64
De 60 e mais 1 4,17 1

Escolaridade
Ensino Superior 8 33,33 3 27,27
Ensino Superior com especialização ( lato sensu) 14 58,33 7 63,64
Ensino Superior com mestrado 2 8,33 1

Graduação
Magistério 3 12,50 1 9,09

Bacharelado 1 4,17 1 9,09

Licenciatura Plena em Pedagogia 11 45,83 2 18,18

Pós Graduação na área da Educação 9 37,50 7 63,64

Escola
Estadual 11 61,11 8 44,44

Municipal 13 81,25 3 18,75

Foi Diretor em outra escola
Sim 3 12,50 3 27,27

Não 21 87,50 8 72,73

Fonte: Dados da Pesquisa
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melhores e produzir o enfrentamento a prevalência de sobrepeso e obesidade na 

comunidade estudantil, ao longo dos anos promulgou leis e portarias sobre alimentação 

saudável para o ambiente escolar com o fim de melhor orientar os profissionais da área da 

educação que diretamente são responsáveis pela alimentação de seus alunados, bem como na 

formação de uma conhecimento mais aprofundado sobre todas as questões que envolvem a 

prática de uma alimentação mais saudável em todos os níveis e modalidades de ensino 

ofertados pelas escolas públicas estaduais e municipais. 

 
Os resultados demonstraram que os Diretores participantes da pesquisa têm 

conhecimento de alguma das legislações que tratam da alimentação saudável para o ambiente 

escolar. Cabe ressaltarmos a percepção a partir do estudo sobre a fragilidade no desenho 

traçado pelas legislações estaduais para a promoção da alimentação saudável em escolas 

quanto ao envolvimento com os diversos atores sociais presentes nas escolas municipais e 

estaduais (Diretores, coordenadores, professores, cantineiras) e a sociedade civil. O mesmo 

foi observado por Ruwer e Mainbourg (2015) em seu estudo com a implementação da portaria 

do MEC/MS 1.010/06 onde puderam perceber que a referida era praticamente desconhecida 

dos seus entrevistados demonstrando a fragilidade do plano do Ministério da Educação e da 

Saúde para promoção da alimentação saudável em escolas em relação com o envolvimento 

com a sociedade civil e as instituições de ensino. Camozzi et al. (2015) indicam em seu 

estudo sobre a promoção da alimentação saudável no âmbito das instituições de ensino a 

necessidade de conjugação de saberes dos diferentes atores da comunidade escolar. 

Como afirma Silva (2017) as escolas públicas enfrentam verdadeiro hiato entre as 

formulações das políticas públicas e a realidade da divulgação, interpretação e compreensão 

dos conteúdos normativos das legislações. Durante o processo de coleta de dados percebeu-se 

que os Diretores enfrentam dificuldades práticas quanto ao entendimento e implementação do 

conteúdo previsto nas legislações uma vez que não possuem formação acadêmica na área 

jurídica. O que em certo ponto, segundo nossa crítica, pode vir a dificultar a ampla efetivação 

das práticas de Promoção da Alimentação Saudável (PAS) e Educação Alimentar e 

Nutricional (EAN). 

Cabe inserir a reflexão quanto à oferta de cursos de capacitação para formação de 

ciência sobre conteúdo normativo das legislações que tratam da alimentação saudável, haja 

vista, que através do contato com os Diretores durante o processo de coleta de dados, 

percebeu-se a inexistência de cursos específicos de capacitação e orientação com profissionais 
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da área jurídica que possa oferecer um embasamento apropriado e amplo para a melhor 

compreensão de todo o conteúdo normativo das citadas legislações. O que se observou foi que 

os cursos de capacitação ofertados pelos empregadores, são direcionados à área da 

alimentação escolar. 

Dentre as opções listadas 65,70% dos participantes entraram em contato com as 

legislações através da internet e Curso de capacitação ofertado pelo empregador, e 54,30% 

através de Comunicação Interna da Secretaria Estadual de Educação. Dos Diretores 71,40% 

conheciam a Lei 13.666/18 tendo sido apresentados à mesma através da Secretária Estadual 

de Educação (42,90%), Internet (31,40%) e Curso ofertado pelo Estado de Minas Gerais 

(28,60%) (Tabela 2). Outro ponto que merece destaque é que nenhum dos participantes 

relatou desconhecimento das legislações sobre alimentação saudável para ambiente escolar. 

   No município de Diamantina há cursos online de formação em Educação 

Alimentar e Nutricional (EAN) na escola: promovendo ciência colhendo saúde, ofertados pela 

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri através da Diretoria de Educação 

Aberta e a Distância (EaD). O curso online de formação em EAN é uma das ações do 

Programa de Extensão “Ambiente escolar: espaço para promoção da saúde e da alimentação 

saudável e equilibrada” que vem desenvolvendo atividades junto às escolas públicas da 

Comarca de Diamantina desde 2018. Através deste curso busca-se qualificar professores, 

supervisores para a incorporação da temática Alimentação e Nutrição de maneira transversal 

na educação básica. 

Embora atualmente não estejam ocorrendo cursos de capacitação, verifica-se que já 

ocorreu parceria entre a Secretaria de Estado de Educação e a Fundação Mapfre sobre a 

importância dos hábitos alimentares saudáveis para as salas de aula das escolas estaduais da 

Superintendência Regional de Ensino (SER) de Diamantina (2014). Verifica-se também a 

existência de cursos de extensão oferecidos pelo departamento de nutrição da UFVJM, 

vinculado ao “Programa de Inclusão da Educação Alimentar e Nutricional em Unidades 

Escolares das redes municipais e estaduais de ensino”. O referido programa é uma parceria 

entre a Promotoria de Justiça de Diamantina, o Departamento de Nutrição da UFVJM, a 

Superintendência Regional de Ensino e Secretária Municipal de Educação. Visando incluir o 

tema Educação Alimentar e Nutricional (EAN) no ensino fundamental das escolas estaduais e 

municipais e oferecer formação continuada aos profissionais da educação, visando à inclusão 

transversal e interdisciplinar de atividades relacionadas aos temas alimentação e nutrição no 

cotidiano escolar. 
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Tabela 2 – Conhecimento das Leis 15.072/04, 18.372/09 e 
Resolução n1.511/10 da SEE 

 

LEGISLAÇÕES CONHECIMENTO 

 N % 

Lei 15.072/20041 29 82,90% 

Lei 18.372/20092 20 57,10% 
Resolução da Secretária Estadual de Educação ( SEE ) nº 
1.511/20103 

27 
 

77,10% 

COMO LHE FOI APRESENTADO4 
  

Internet 23 65,70% 

Curso de capacitação ofertado pelo empregador 23 65,70% 

Comunicação Interna da Secretária Estadual de Educação 19 54,30% 

Comunicação Interna da Secretária Municipal de Educação 13 37,10% 

Redes Sociais 10 28,60% 

Diário Oficial 7 20,00% 

Através de um colega do trabalho 5 14,30% 

Na graduação ( ensino superior) 3 8,60% 

Outras 2 5,70% 

Na especialização Lato Sensu 1 2,90% 

Na Pós Graduação Stricto Sensu 0 0,00% 

Não tenho conhecimento das legislações sobre alimentação saudável 0 0,00% 

Fonte: Dados da Pesquisa   

1Dispõe sobre a promoção da Educação Alimentar e Nutricional nas escolas 
públicas e privadas do sistema estadual de ensino 

  

2Acrescenta dispositivo à Lei 15.072/2004   
3Orienta a aplicação da Lei 18.372/2009 no âmbito das escolas do sistema 
estadual de ensino 

  

4Um participante pode selecionar mais de uma opção   

 
 

A Lei 13.666/18 era do conhecimento de 71,40% dos Diretores, tendo sido 

apresentados à mesma através da Secretária Estadual de Educação (42,90%), Internet 

(31,40%) e Curso ofertado pelo Estado de Minas Gerais (28,60%) (Tabela 3). 

A análise dos resultados obtidos junto aos Diretores, quanto ao conhecimento das 

alterações produzidas pela Lei 13.666/18, constatou que estes não tinham plenos 

conhecimentos de que através desta norma legal parte dos livros didáticos deveriam ser 

submetidos à atualização para a inclusão do conteúdo sobre educação alimentar e nutricional 

através das disciplinas ciência e biologia. Esta realidade é preocupante, pois cabe a estes 

profissionais a construção das praticas educacionais que serão implementadas nas respectivas 

instituições de ensino nas quais ocupam o cargo de gestor. Os resultados também expuseram 

que alguns Diretores tomaram conhecimento das alterações produzidas pela Lei 13.666/18, de 
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formas diferentes daquelas apresentadas na pesquisa. Alguns Diretores passaram a conhecer a 

citada lei através de parceria com a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 

Mucuri e contato com alunos e professores do curso de Nutrição, outros através de 

capacitação ofertada pela Superintendência Regional de Educação (SER) de Diamantina e 

pelo Setor de Alimentação Escolar da Secretária Municipal da Educação. 

O ambiente escolar por se tratar de um lócus intersetorial e multidisciplinar, 

possuidor de equipe multidisciplinar que atua em conjunto elaborando e executando ações 

tanto de cunho pedagógico quanto da construção da cidadania requer contínuo 

compartilhamento de experiências entre seus diferentes atores. Desta forma, de acordo com 

Fontes, Landim e Garcia (2019), a incorporação da EAN nos currículos permitiria que o 

Programa de Alimentação Saudável fosse abordado no ambiente das salas de aula assim como 

em projetos multidisciplinares. Para essas autoras, “na comunidade escolar, diretores, 

coordenadores, professores, merendeiras, donos e funcionários de cantinas escolares são 

profissionais que devem ser incentivados” a se envolver nas ações de EAN com os alunos, a 

fim de estabelecer a aproximação do saber teórico e popular respeitando-se as regionalidades 

(FONTES et al., 2019, p.2). 

Nesse cenário, ao professor recairá a responsabilidade de oferecer condições para 

que a EAN atinja seu objetivo no processo de ensino e de aprendizagem. Conforme Magalhães 

e Porte (2019, p. 138) quando os professores são preparados para lecionar os temas 

pertinentes à alimentação e nutrição, tratam a “alimentação como fator de promoção de 

saúde”. Para esses autores esta é uma concepção que se vale da reflexão para que a práxis 

desse conteúdo seja estendida à dimensão social, cultural e econômica. 

Entende-se que no caso da temática deste estudo, que é a EAN no contexto escolar, 

na Lei nº 13.666/2018 (a partir da Lei nº 9.394/96) que atribui ser obrigatória a sua 

abordagem no currículo da escola básica, não tenha sido tratada nos cursos de formação inicial 

docente. Portanto, a critério dos profissionais da educação a busca pela informação sobre esse 

tema poderá acontecer, seja por meio de iniciativas de pesquisas, ou da participação em 

cursos de formação continuada. 
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Tabela 3 – Conhecimento da Lei 13.666/18 

 

 

Quanto às análises dos Diretores acerca das normas legais que tratam sobre a 

Alimentação Saudável no ambiente escolar, observou-se que 94,29% consideraram como 

positivo ser a lei 15.072/04 a primeira legislação a tratar da promoção da educação alimentar 

e nutricional nas escolas públicas e privadas. A totalidade dos participantes considerou como 

positivo que a norma acima estimulasse a formação de hábitos alimentares saudáveis em 

crianças e adolescentes extensivo às suas famílias. 

Silva (2010) ressalta em seu estudo que apesar das escolas incluírem a temática 

saúde e alimentação escolar no currículo escolar, não sabem precisar se a inclusão destes 

temas ocorre de maneira transversal, interdisciplinar e continua, conforme é preconizado nos 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) (BRASIL, 1997; BRASIL, 2001). Um importante 

paradigma em relação ao Projeto Político Pedagógico (PPP) e as ações desenvolvidas no 

currículo escolar gira em torno da dificuldade que os educadores têm em aplicar o que foi 

proposto no projeto, em sua prática diária com os escolares. Portanto, é necessário investir na 

educação permanente em saúde para os atores da comunidade escolar com vista a fortalecer o 

exercício da promoção da alimentação saudável e possibilitar sua participação ativa nas ações 

de promoção da alimentação saudável com os escolares. 

 

N %

Lei 13.666/20181 25 71,40%

COMO LHE FOI APRESENTADO2

Secretária Estadual de Educação 15 42,90%

Internet 11 31,40%

Curso ofertado pelo Estado de Minas Gerais 10 28,60%

Outras 6 17,10%

Redes Sociais 6 17,10%

Secretário Municipal de Educação 5 14,30%

Curso Ofertado pelo município de Diamantina  5 14,30%

Diário Oficial 5 14,30%

Não tomei conhecimento do conteúdo normativo da Lei 13.666/18 4 11,40%

Televisão 2 5,70%

Fonte: Dados da Pesquisa
1Alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional para  incluir o  tema  
transversal  da  Educação  Alimentar  e  Nutricional  no currículo escolar
2Um participante pode selecionar mais de uma opção

CONHECIMENTO
LEGISLAÇÃO
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Quanto à integração pedagógica aos temas transversais relacionados à saúde e 

educação ambiental no âmbito escolar entenderam como negativa (85,71%) sua inexistência 

no seu conteúdo normativo. Foi considerado negativo (80,00%) a inexistência na lei do que 

seria a Alimentação Saudável para garantia da saúde e melhoria da qualidade de vida. As 

parcerias entre entidades governamentais e não governamentais foram consideradas positivas 

por 94,29% dos Diretores. O desenvolvimento de atividades educativas também foi 

considerado positivo pelos participantes (88,57%) (Tabela 4). 

 
Tabela 4 – Conhecimento da Lei 15.072/04 

 

 
 
 
 

Quanto à lei 18.372/09 os Diretores consideraram positivo (94,29%) a determinação 

de que lanches e bebidas fornecidos e comercializados fossem preparados conforme padrões 

de qualidade nutricional. Mas consideraram negativo (82,86%) a inexistência de quais seriam 

os padrões nutricionais compatíveis com a promoção da saúde dos alunos. A proibição do 

fornecimento de produtos preparados com altos teores de calorias, gorduras saturadas, 

gorduras trans, açúcar livre e sal ou poucos nutrientes foi considerado positivo por 97,14% 

dos participantes. A inexistência de lista/relação de quais produtos poderiam ou não ser 

comercializados na cantina escolares foi considerado negativo (82,86%) (Tabela 5). 

 

  ITEM                                                      VARIÁVEL                                                  POSITIVO        NEGATIVO
     N         %      N      %

                                                        Lei 15.072/2004

1 Primeira legislação estadual que trata sobre promoção da educação alimentar 33 94,29 2 5,71
   e  nutricional  nas  escolas  públicas e privadas do sistema estadual de ensino

2    Lei que estimula a formação de hábitos alimentares saudáveis em crianças  e 35 100,00 0 0,00

   adolescentes e extensivamente, em suas famílias e comunidades

3    Não se verifica na lei como ocorrerá a integração pedagógica com os temas 5 14,29 30 85,71

   transversais relacionados à saúde e a educação ambiental no âmbito escolar

4    Inexistência na lei de um conceito do que seria uma alimentação saudável para 7 20,00 28 80,00

   a garantia da saúde e a melhoria da qualidade de vida

5    Realização de parcerias com entidades governamentais e não governamentais 33 94,29 2 5,71

6    Desenvolvimento de atividades educativas que tenham por tema a alimentação,
   oficinas  de  culinária,  cultivo  de  horta,  exibição  de  vídeos  ou  programas 31 88,57 4 11,43

   veiculados  pelos  órgãos  d e educação, saúde, pesquisas  e  palestras,  entre
   outras atividades que possam ser desenvolvidas em cada escola

Fonte: Dados da pesquisa
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Nas escolas públicas de Diamantina, distritos e povoados, conforme foi possível 

vislumbrar nos resultados, não houve comercialização de produtos e bebidas em cantinas 

escolares, hipótese esta que contribuiu para a formação de melhores hábitos alimentares, uma 

vez que os cardápios da alimentação gratuita foram preparados por nutricionistas segundo os 

critérios estabelecidos nas normas das legislações estaduais. 

Faz-se importante destacar que tal realidade ainda pode não ser vislumbrada em toda 

a totalidade do estado de Minas Gerias onde ainda pode haver escolas que permitam a 

comercialização de alimentos processados e ultraprocessados em suas cantinas implicando no 

descumprimento da lei. Filho e Mendes (2016) demonstraram em seu estudo elevada 

disponibilidade de comercialização de alimentos processados e ultraprocessados em cantinas 

escolares na região metropolitana de Belo Horizonte (RMBH) apesar da proibição 

discriminada no ordenamento da Lei 18.372/2009. Os autores ressaltaram a necessidade de 

contínua fiscalização pelos serviços de Vigilância Sanitária dos municípios e do estado no 

cumprimento da norma para que situações como essa não se normalizem nas instituições de 

ensino e proliferem no estado. Ressalvam ainda sobre a responsabilização do Diretor ou 

Coordenador da unidade de ensino pelo cumprimento da norma, que quando violada por 

cantina terceirizada incidiria em ruptura do contrato de uso do espaço e exploração do serviço, 

e se praticado por servidor público incorreria em penalidades administrativas inclusas no 

Estatuto do Servidor Público. 

 
                                       Tabela 5 – Conhecimento da Lei 18.372/09 
 

 
 

 

  ITEM      VARIÁVEL        POSITIVO      NEGATIVO
         N         %        N         %

        Lei 18.372/09

1   Os  lanches  e  bebidas fornecidos e comercializados nas escolas da rede 
  publica e privada do Estado de Minas Gerais serão preparados conforme 33 94,29 2 5,71
  padrões  de  qualidade nutricional compatíveis com a promoção da saúde
  dos alunos e a prevenção da obesidade infantil

2   Inexistência  na  lei  de  quais  são  os  padrões  de  qualidade nutricional 6 17,14 29 82,86
  compatíveis com a promoção da saúde dos alunos

3   Nas escolas  públicas  e privadas do Estado de Minas Gerais é proibido o
  fornecimento  e a  comercialização de produtos e preparações com  altos 34 97,14 1 2,86
  teores  de  calorias,  gorduras saturadas, gorduras trans, açúcar livre e sal 
  ou poucos nutrientes nos termos do regulamento

4   Não existe na lei 18.372/09 uma lista/relação de quais produtos podem ser 6 17,14 29 82,86
  ou não comercializados nas cantinas escolares

Fonte: Dados da Pesquisa
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A respeito da Resolução n 1.511/10 da SEE foi considerado positivo (88,57%) que 

lanches, bebidas, produtos ou preparações industrializadas ou não que contivessem os 

elementos descritos na resolução da SEE, ainda que objeto de doação não pudesse ser 

comercializado nas escolas estaduais. A não comercialização de produtos contendo 

ingredientes discordantes dos considerados saudáveis nas escolas estaduais foi avaliada 

como positivo (94,29%). A previsão de penalidades aos Servidores Públicos que 

descumprissem com os dispositivos desta Resolução também foi considerada como positiva 

(97,14%). A não comercialização no âmbito das escolas estaduais de bebidas artificiais, 

refrigerante comum, light e zero, refrescos artificiais, bebidas alcoólicas, energéticos e 

outras bebidas similares foi considerada positivo por 97,14% dos Diretores. Assim como 

discriminação dos itens alimentares que não poderiam ser comercializados nas escolas 

estaduais foi considerado positivo por 85,71% dos participantes (Tabela 6). 

No presente estudo observou-se que em Diamantina, distritos e povoados a 

inexistência de cantinas assim como de comércio de alimentos processados e 

ultraprocessados no âmbito das escolas da rede municipal e estadual em cumprimento ao 

previsto nas legislações estaduais, tal como na Resolução n. 1.511/2010 da SEE. 

Tal cenário ainda não é realidade em diferentes estados da federação onde apesar da 

existência de legislações específicas sobre a comercialização de alimentos e bebidas no 

âmbito escolar, verifica-se a ocorrência de consumo de alimentos não adequados por meio 

das cantinas escolares, contrariando a proposta da escola como ambiente saudável. Apesar da 

importância do tema e do estímulo contido nas diretrizes e políticas atuais voltadas para a 

áreada alimentação e nutrição, as cantinas escolares e os serviços de alimentação escolar 

ainda necessitam de adequações, tornando-se locais que garantam realmente o fornecimento 

de alimentos saudáveis (AGUIRRE et al. 2021, p.2). 

Salienta-se que a existência da norma legal não é suficiente para a adequação das 

redes de ensino e ressalta-se a importância da fiscalização das cantinas escolares para garantir 

o cumprimento da mesma (GABRIEL et al., 2010). Compreende-se que o desenvolvimento 

de práticas alimentares saudáveis não é um processo imediato, demanda tempo e 

dedicação (LEIS et al., 2019). 
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Tabela 6 – Conhecimento da Resolução n1.511/10 da SEE 

 

 

Os Diretores participantes do estudo quando questionados sobre as modalidades de 

alimentação existente nas escolas públicas de Diamantina, distritos e povoados, informaram 

que os alunos têm acesso à Alimentação Escolar Gratuita (100%), Lanches domésticos 

trazidos de casa para ser consumido no ambiente escolar (14,3%). Informação relevante 

compartilhada pelos Diretores e que não existe alimentação comercializada em cantina escolar 

0(0%) (Gráfico 1). 

 
Diversos estudos têm sido conduzidos com o intuito de avaliar a aceitação das 

refeições oferecidas pelo Programa de Alimentação escolar. Sturion et al. (2005) em seu 

estudo encontraram índice médio de aceitação de 90% dos cardápios pelos alunos mas quando 

considerado a adesão ao programa por meio da frequência mais sistemática dos escolares 

determinaram que a proporção média de alunos que consumiu a merenda diariamente foi de 

  ITEM       VARIÁVEL       POSITIVO       NEGATIVO
        N       %         N       %

Resolução n. 1.511/2010 da SEE

  Os  lanches,  bebidas,  produtos  ou  preparações  industrializados  ou  não,

1   contenham os elementos  descritos  na  Resolução  da  Secretária  Estadual  de 31 88,57 4 11,43
  Educação, ainda que objeto de doação, também não podem ser comercializados
  nos espaços das escolas estaduais

  Nos  espaços  das escolas estaduais, fica proibido a comercialição de lanches e
2   bebidas contendo os produtos e/ou preparações, industrializados ou não,  que 33 94,29 2 5,71

  contenha  altos  teores de  calorias, gorduras saturadas, gorduras trans, açuçar
  livre, sal, teor alcoólico e baixo teor nutricional

  Aquele  que  desrespeitar  os  dispositivos  legais  da  Resolução  da Secretária 
3   Estadual  de  Educação estará  sujeito às penalidades previstas na Lei Estadual 34 97,14 1 2,86

  18.372/09,  além  da  imediata  ruptura  de  uso  do  espaço  quando se  tratar de
  cantina terceirizada

  Se o descumprimento dos dispositivos da Resolução da Secretária Estadual  de
4   Educação  for  realizada  por  Servidor  Público, este  estará  sujeito  também, às 31 88,57 4 11,43

  penalidades  da  Lei 18.372/09, além das penalidades administrativdas previstas
  no Estatuto do Servidor Público

  No  âmbito  das  escolas  públicas  estaduais  é  proibido  a  comercialização  de
5   bebidas artificiais, refrigerante comum, light e zero, refrescos artificiais, bebidas 34 97,14 1 2,86

alcoólicas, energéticos e outras bebidas similares

 Dentre os alimentos que é proíbido a venda nas escolas estaduais, encontram-se
6  as  frituras, salgadinhos  e  pipocas  industrizalizadas,  sanduíches  e  pizzas que 

 tragam  em  sua  composição ingredientes como bacon, batata palha, maionese e 30 85,71 5 14,29
 molhos  gordurosos  e  calóricos, mortadelas, ovos  fritos,  queijos gordurosos e
 outros ingredientes e embutidos ricos em gorduras e calorias

Fonte: Dados da Pesquisa
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45%, evidenciando um certo grau de rejeição ao programa. Brandão (2000) encontrou níveis 

satisfatórios de aceitação (entre 88 e 94%) e índices de adesão ao Programa que variaram de 

25 a 60% (média de adesão de 52,5%). 

 

Gráfico 1 – Modalidades de Alimentação 

 
 

 

Os Diretores participantes do estudo consideraram que os professores da rede 

estadual e municipal estavam aptos (68,57%) a promover a Educação Alimentar e Nutricional 

aos seus alunos nas disciplinas de Ciências e Biologia. Os Diretores entenderam que 72,73% 

das escolas municipais e 84,62% das escolas estaduais situadas na sede do município 

apresentavam professores aptos a trabalhar o conteúdo proposto. Quanto às escolas situadas 

nos distritos e povoados, os Diretores perceberam que 60% das escolas municipais e 50% das 

escolas estaduais tinham professores aptos a promoverem o conteúdo nas disciplinas de 

Ciências e Biologia (Tabela 7). 

Conforme discutido por Barbosa et al (2013) e Toledo (2021), para que o processo de 

EAN seja efetivo e alcance os resultados desejados é necessário que não apenas os estudantes 

sejam educados do ponto de vista da alimentação saudável mas também os gestores, os 

professores, as merendeiras, coordenadores pedagógicos e os pais. 

Dos Diretores 65,71% entenderam ter havido alterações nos livros didáticos de 

Ciências e Biologia utilizados pelos professores a partir da alteração da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional. Na percepção destes Diretores 63,64% das escolas municipais e 

84,62% das escolas estaduais situadas na sede do município apresentaram alterações nos 
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livros didáticos Ciências e Biologia adotados. Nas escolas situadas nos distritos e povoados, 

os Diretores perceberam que em 40% das escolas municipais e 66,67% das escolas estaduais 

foram verificadas alterações nos livros didáticos adotados de Ciências e Biologia (Tabela 7). 

Nota-se a escassez de conteúdos que abordam a alimentação escolar sendo necessário 

implementá-los no ensino. TEIXEIRA, et al. (2011) ressaltaram em seu estudo onde 

avaliaram livros didáticos (LD) de Biologia recomendados pelo Ministério da Educação 

(MEC), para a insuficiência de conteúdos que sustentassem a promoção de mudanças de 

hábitos e boas práticas alimentares mesmo na presença de conteúdos relativos a nutrição. 

Para que isso se concretize uma das diretrizes da alimentação escolar é a inclusão da 

Educação Alimentar e Nutricional (EAN) no processo de ensino e aprendizagem. Esse 

empenho do governo brasileiro em inserir a temática da alimentação saudável no currículo foi 

reforçado em maio de 2018 com a Lei 13.666 que inseriu na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (9394/96) a educação alimentar e nutricional como tema transversal. O 

ambiente escolar vem sendo incentivado a promover a saúde desde a década de 1950. No 

entanto, percebeu-se, ao longo dos anos, que simplesmente transmitir informações acerca de 

doenças ou de aspectos relativos à saúde não era suficiente para desenvolver conhecimentos e 

habilidades que conduzissem a uma boa qualidade de vida (GONÇALVES et al., 2008). 

Para 62,86% dos Diretores caso não tivesse havido alterações nos livros didáticos de 

Ciências e Biologia ainda assim seu corpo docente não teria sido devidamente capacitado pelo 

município ou estado para ministrar o conteúdo de Educação Alimentar e Nutricional (EAN). 

Os Diretores entenderam que 54,55% do corpo docente das escolas municipais e 53,85% do 

corpo docente das escolas estaduais situadas na sede do município não receberam capacitação 

técnica pelo município ou pelo estado para transmitir o conteúdo de Educação Alimentar e 

Nutricional aos discentes. Quanto às escolas situadas nos distritos e povoados, os Diretores 

perceberam que em 40 % das escolas municipais e 66,67% das escolas estaduais os 

professores não foram capacitados a transmitir o conteúdo de EAN (Tabela 7). 

No cenário da escola, o professor representa a ponte entre o conhecimento e o aluno, 

uma vez que está envolvido na realidade sócio-cultural da escola e de seus alunos. O 

professor informado e motivado torna-se grande aliado no processo de formação e mudanças 

do comportamento alimentar dos alunos, favorecendo aquisição de competências com relação 

às escolhas alimentares (Davanço et al, 2004). 
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Segundo Mira (2007) a capacitação de professores do ensino fundamental promove 

apropriação cognitiva pelos alunos e pela comunidade escolar, sugerindo que a educação 

como processo continuo possa ser capaz de despertar a criticidade, além de ações preventivas 

e propositivas, capazes de alterar a realidade da Educação Alimentar e Nutricional (EAN). 

Barros e Mataruna (2005) defendem a realização de cursos de atualização e extensão visando 

à revisão e atualização de métodos usados em educação para a saúde, da nova conceituação e 

de conhecimentos em saúde e também conhecer os programas prioritários de saúde. Diante do 

exposto podemos afirmar que programas de capacitação envolvendo professores e os demais 

atores no trabalho com o tema alimentação saudável na escola são de extrema importância 

como estratégias de informação, conscientização e mobilização. 

 
Tabela 7 -  Questionamentos apresentados aos participantes com referência 

a alteração ocorrida na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional 

 
  ITEM        VARIÁVEL     SIM         %     NÃO       %

1   Os  professores  das escolas  públicas  estaduais e municipais estão aptos
  a promover a Educação Alimentar e Nutricional (EAN) para seus alunos 24 68,57 11 31,43
  nas disciplinas de Ciências e Biologia
  Escola Municipal situada na sede do município 8 72,73 3 27,27
  Escola Municipal dos distritos e povoados 3 60,00 2 40,00
  Escola Estadual situada na sede do municipio 11 84,62 2 15,38
  Escola Estadual dos distritos e povoados 3 50,00 3 50,00

2   A  partir  das  alterações  da  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação 
  Nacional que proporcinou a inclusão da Educação Alimentar e Nutricional 23 65,71 12 34,29
  nas disciplinas de Ciências e Biologia, ocorreu alguma alteração nos livros
  didáticos utilizados pelos professores
  Escola Municipal situada na sede do município 7 63,64 4 36,36
  Escola Municipal dos distritos e povoados  2 40,00 3 60,00
  Escola Estadual situada na sede do municipio 11 84,62 2 15,38
  Escola Estadual dos distritos e povoados 4 66,67 2 33,33

3   Caso  não  tenha  ocorrido  nenhuma  alteração  nos  livros  didáticos  os
  professores  desta  instituição  de ensino foram devidamente capacitados 13 37,14 22 62,86
  pelo município de Diamantina ou pelo governo do estado de Minas Gerais
  para ministrar conteúdo de Educação Alimentar e Nutricional
  Escola Municipal situada na sede do município 5 45,45 6 54,55
  Escola Municipal dos distritos e povoados 3 60,00 2 40,00
  Escola Estadual situada na sede do municipio 6 46,15 7 53,85
  Escola Estadual dos distritos e povoados 2 33,33 4 66,67

Fontes: Dados da Pesquisa
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Os resultados demonstraram que 74,29% dos Diretores participantes do estudo 

entenderam que o conteúdo que vinha sendo transmitido aos alunos nas disciplinas de 

Ciências e Biologia após a inclusão da Educação Alimentar e Nutricional estava impactando 

positivamente a melhor aceitação da alimentação saudável no ambiente escolar (Gráfico 2). 

Conforme normativa do PNAE, a EAN representa o conjunto de ações formativas, de 

prática contínua e permanente, transdisciplinar, intersetorial e multiprofissional, que objetiva 

estimular a adoção voluntária de práticas e escolhas alimentares saudáveis que colaborem 

para a aprendizagem, o estado de saúde do escolar e a qualidade de vida do indivíduo 

(BRASIL, 2013). Neste sentido a alimentação escolar assume caráter de ferramenta 

pedagógica capaz de promover a integração de temas relativos à alimentação e nutrição no 

currículo escolar (COSTA et al., 2001). Segundo o estudo de Barbosa et al (2013) a 

alimentação escolar deve ser vista como eficiente estratégia a ser inserida em temas 

relacionados à alimentação e nutrição para discussão na ambiência das escolas, devendo o 

tema alimentação compor o programa de projeto pedagógico (PPP) das escolas a fim de 

garantir o trabalho transdisciplinar entre docentes e demais profissionais. 

 
                        Gráfico 2 – Melhor aceitação da alimentação saudável no ambiente escolar 
 

 
 

O maior impacto decorrente do consumo de alimentação saudável no ambiente 

escolar a partir do aprendizado da Educação Alimentar e Nutricional (EAN) foi observado no 

Ensino Fundamental I (48,57%), seguido da Educação Infantil (25,71%), do Ensino 

Fundamental II e Ensino Médio (11,43%) (Gráfico 3). Já o menor impacto foi percebido pelos 

Diretores no Ensino Médio (40%), no Ensino Fundamental II (25,71%), na Educação Infantil 

e Ensino Fundamental I (8,57%) (Gráfico 4). 
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Segundo Silva (2010) é possível observar que as escolas do Ensino Infantil 

desenvolvem mais estratégias de promoção saudável e saúde que as demais modalidades de 

ensino. A Autora reflete sobre a necessidade te incentivar estas estratégias nas demais faixas 

etárias, pois os dados epidemiológicos mostram que os adolescentes do país apresentam cada 

vez mais hábitos de vida não saudáveis com reflexos diretos em suas condições de saúde. E 

destaca ainda que as escolas precisam de incentivo, apoio e capacitação para desenvolver-se 

como escola promotora da saúde no recorte de ações voltadas para alimentação saudável. 

Como ressalta Paixão et al (2021, p.8) é durante a infância que as preferências alimentares são 

moldadas com maior facilidade, configurando-se desta forma a face em que deve ser 

enfatizada para as crianças a importância da adesão dos bons hábitos alimentares. 

 
                Gráfico 3 – Maior impacto na comunidade estudantil em decorrência  da 

                                                  inclusão da  Educação Alimentar e Nutricional 
 

 
 
                                         Gráfico 4 – Menor impacto na comunidade estudantil em decorrência da 
                                                                 inclusão da Educação Alimentar e Nutricional 
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3.6  CONCLUSÃO 
 
 

O Perfil sociodemográfico dos Diretores da rede pública do município de Diamantina 

apresenta majoritariamente mulheres na gestão de ensino das escolas municipais e homens 

nas escolas estaduais. A faixa etária predominante nos gestores é de 40 a 59 anos. Os 

Diretores das escolas públicas de Diamantina possuem ensino superior completo e educação 

continuada através de especialização lato sensu em Pedagogia e na área de Educação. 

A maioria dos diretores disseram conhecer as legislações que  tratam sobre 

alimentação saudável para o ambiente escolar, com maior ênfase para a Lei 15.072/2004, 

seguido da Lei 18.372/2009 e pela Resolução da Secretária Estadual de Educação (SEE) nº 

1.511/2010. Tomaram ciência destas normas legais, através da Internet, Curso de Capacitação 

ofertado pelo empregador e por meio de Comunicação Interna da Secretária Estadual e 

Municipal de Educação A Lei 13.666/2018 que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional para determinar a inclusão da Educação Alimentar e Nutricional nas 

disciplinas de Ciências e Biologia é de conhecimento dos gestores municipais e estaduais. 

Esta legislação foi apresentada aos mesmos através da Secretária Estadual de Educação, 

Internet e curso ofertado pelo Estado de Minas Gerais. 

Os Diretores quando inquiridos sobre os pontos positivos e negativos das legislações 

acima citadas comprovaram conhecimento de forma eficaz e compreensível. Houve 

concordância quanto à importância dos conteúdos normativos e das situações fáticas 

apresentadas no estudo. 

Os Diretores informaram que nas escolas públicas de Diamantina, distritos e 

povoados os alunos tinham acesso à alimentação gratuita e a lanches domésticos consumidos 

na escola. Sobre este viés foi ressaltado não haver comercialização de bebidas ou alimentos 

em cantinas escolares. 

Quando questionados sobre as consequências nas escolas da inclusão da Educação 

Alimentar e Nutricional (EAN) nas disciplinas de Ciências e Biologia, os Diretores apontaram 

estar seu corpo docente apto a disseminar os conceitos aos discentes nas salas de aula.  

Entretanto, se faz importante salientar que os conhecimentos dos professores deve 

ser ofertados aos alunos por meio de uma atuação conjunta dos profissionais de educação com 

o responsável técnico, conforme preconiza a norma legal contida no artigo 11 da lei 

11.947/09. A citada responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, nos 
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Municipios e no Distrito Federal caberá ao nutricionista responsável, que deverá respeitar as 

diretrizes previstas nesta lei e na legislação pertinente, no que couber dentro das suas 

atribuições específica.  

Contudo, os resultados apurados através da coleta de dados e por meio dos dialogos 

desenvolvidos com os diretores, revelaram que nas escolas públicas municipais e estaduais de 

Diamantina não existe o cargo de responsável técnico (RT) desempenhado por um 

nutricionista. Certo é que a presença de um nutricionais poderia auxiliar os diretores na 

compreensão das legislações sobre alimentação saudável e na implementação da política 

nacional de alimentação escolar, de modo a atender as diretrizes previstas na legislação. 

 Com referência aos livros didáticos, os Diretores das escolas estaduais identificaram 

a ocorrência de alterações no material pedagógico, em maior volume do que aqueles 

locados em escolas municipais. Os Diretores participantes do estudo assinalaram ainda que nas 

escolas aonde não ocorreram alterações nos livros didáticos, os docentes já buscavam 

capacitação adequada ao conteúdo de EAN a ser utilizada em sala de aula nas disciplinas de 

Ciências e Biologia. 

O trabalho com os conteúdos de EAN em sala de aula tem apresentado bons reflexos 

contribuindo para uma boa aceitação da alimentação saudável servida nas escolas públicas da 

rede municipal e estadual. 

O maior impacto quanto à assimilação dos novos conceitos apresentados através da 

EAN foi observado no Ensino Fundamental I, seguido da Educação Infantil, do Ensino 

Fundamental II e finalmente do Ensino Médio nas escolas municipais e estaduais. 

Inversamente o menor impacto foi percebido pelos Diretores no Ensino Médio, seguido do 

Ensino Fundamental II, Educação Infantil e por fim no Ensino Fundamental I.  

Os resultados favoráveis no contexto local deve-se a ampliação das  informações por 

intermédio da internet, das parcerias intersetoriais locais, sobretudo da Universidade Federal 

dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, por meio do empenho dos discentes e do corpo docente 

do curso de Nutrição e dos diretores da instituições escolares municipais e estaduais, 

revelando o fortalecimento das ações e dos atores sociais em contextos especificios como da 

cidade de Diamantina/MG. 
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4.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Através do presente estudo pôde-se concluir que os Diretores das escolas públicas da 

rede municipal e estadual do município de Diamantina apresentam um satisfatório 

conhecimento das leis estaduais que tratam sobre alimentação saudável para o ambiente 

escolar. Entretanto quando analisado o nível de conhecimento individualizado das legislações 

pôde se perceber desuniformidade quanto ao conteúdo normativo das legislações que tratam 

da alimentação saudável a ser oferecida à comunidade estudantil na ambiência das escolas. 

Os resultados demonstraram haver oferta de capacitação aos docentes pela Secretária 

Municipal de Educação e a Superintendência Regional de Educação (SER) de Diamantina 

quanto ao conteúdo de norma federal, a exemplo do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE). 

Durante a condução do estudo os Diretores ressaltaram dificuldade na interpretação 

das legislações por falta de formação acadêmica na área e demandaram orientação 

profissional na área jurídica. 

Os cursos de capacitações, boletins informativos, contato com Docentes e 

Discentes do curso de Nutrição da UFVJM têm propiciado aos Diretores ciência das 

regulamentações correspondentes à alimentação saudável para o ambiente escolar de maneira 

eficaz e compreensível. 

Os Diretores ressaltaram que o trabalho diário com a modalidade de alimentação 

gratuita nas escolas da rede municipal e estadual, as instruções fornecidas pelas Nutricionistas 

que desenvolvem o planejamento e a elaboração dos cardápios têm contribuído para a 

superação dos eventuais obstáculos e dificuldades no enfrentamento e aplicação das 

legislações estaduais pertinentes à alimentação escolar. 

Apesar da qualidade da alimentação escolar ter melhorado nos últimos anos, 

principalmente na acepção do PNAE, algumas dificuldades ainda são encontradas nesse 

processo. A alimentação escolar, no Brasil ainda apresenta forte caráter assistencialista, sendo 

que o estudante, muitas vezes não tem o direito de opinar sobre os alimentos ofertados pela 

escola. Percebe-se que envolver os educandos na escolha do cardápio poderia representar 

alternativa para melhorar adesão e aceitabilidade da alimentação escolar, pois iria conferir aos 

discentes autonomia e reconhecimento do seu direito enquanto cidadão de opinar quanto ao 

planejamento dos cardápios de sua escola, além de  torná-los partícipes do Programa de 



62 
 

Alimentação saudável. Dentro desse raciocínio cumpre ressaltar o horário de oferta 

das refeições, a não inclusão de itens que fariam parte do almoço ou jantar no domicílio dos 

estudantes e a apresentação da alimentação, haja vista, por exemplo, que para os discentes 

mingau e sopas são alimentos destinados a lactantes e enfermos. 

Fato de destaque foram os reflexos positivos na formação de hábitos alimentares 

mais saudáveis junto aos educandos proporcionado pela erradicação da comercialização de 

alimentos e bebidas dentro das escolas publicas. 

Foi possível identificar que nem todas as coleções de livros didáticos adotados 

atualmente nas escolas públicas de Diamantina apresentam-se atualizadas com os conteúdos 

da EAN. 

Segundo a percepção dos Diretores parte dos docentes já se encontra apto a ministrar 

os conteúdos de EAN aos educandos enquanto outra parte sofre os impactos da adoção de 

coleções sem as adequações quanto ao conteúdo de EAN e carente de capacitação pelo 

município de Diamantina ou pelo Governo do estado de Minas Gerais. 

Percebe-se que os aprendizados em sala de aula dos conceitos da EAN já 

demonstram impactos positivos na comunidade estudantil na construção de hábitos 

alimentares saudáveis, propícios ao enfrentamento da desnutrição assim como do sobrepeso e 

obesidade. 

A relação entre o conhecimento e adoção de praticas alimentares saudáveis é 

uma tema complexo que requer que as escolas se transformem em um ambiente ideal ao 

desenvolvimento de habilidades que propiciem atitudes saudáveis dos diversos atores sociais 

e da comunidade escolar. A fim de potencializar as ações é imprescindível que a escola não 

esteja sozinha, mas articulada com setores como saúde, assistência social e jurídica, também 

responsáveis pela promoção da alimentação saudável no ambiente escolar. 
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APENDICE A - INSTRUMENTO UTILIZADO PARA COLETA DE DADOS 
 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA 
E MUCURI DIAMANTINA – MINAS GERAIS 

 

                    INSTRUMENTO DE COLETA DE DADOS/QUESTIONÁRIO 
 

 
PERFIL DO ENTREVISTADO 

 
Código do participante : Código da Instituição de Ensino:    

 

1. Qual é o sexo do(a) participante? 
 
( ) Masculino ( ) Feminino ( ) Outros 
 
Se “outro”, especifique qual:    

 

2. Qual sua data de nascimento? 

 
 

3. Qual seu nível de escolaridade? 

 ( ) Ensino médio completo 
( ) Ensino médio incompleto 
 (  ) Ensino superior 
( ) Ensino superior com especialização (Lato sensu) 
 (  ) Ensino superior com mestrado 
( ) Ensino superior com doutorado 

 
4. Poderia o(a) participante especificar qual graduação possui para o exercício do cargo 
de diretor(a)? 
 (  ) Magistério 
( ) Bacharelado 
( ) Licenciatura Plena em Pedagogia 
( ) Pós Graduação na  área de educação 
 (  ) Outra 

 
5. Se outra, defina: 

 
 

6. O(A) participante é Diretor(a) de escola? 

 ( ) 1. Municipal ( ) 2. Estadual ( ) 
 

7. O(A) participante já desempenhou a função de Diretor(a) em outro(s) 
estabelecimento(s) de ensino?  
      Sim (  ) Não (  ) 

dd/mm/aaaa 
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8. Em qual estabelecimento de ensino já desempenhou a mesma função de Diretor(a)? 

 
 
 

MODALIDADE DE ENSINO, ALIMENTAÇÃO CONSUMIDA 
 

1. Neste estabelecimento de ensino quais as modalidades de alimentação os alunos têm acesso? 
Nesta questão podem ser selecionadas até 02 (duas) alternativas como resposta. 

 

( ) Alimentação escolar gratuita 
( ) Alimentação comercializada em cantina escolar 
(  ) Lanches domésticos consumidos no estabelecimentos de ensino  
(  ) Outros 

 
2. Se outra(s) defina(m) qual(is): 
 
___________________________________________________________ 

 

3. Na Instituição de Ensino que o(a) participante exerce a função de Diretor(a), existem quais 
modalidades de ensino? 
Nesta questão podem ser selecionadas até 06 (seis) alternativas como resposta 

 

( ) Maternal 
( ) Educação Infantil 
( ) Ensino Fundamental I 
( ) Ensino Fundamental II  
(  )  Ensino Médio 
( ) Todas as opções acima 
(   ) Outras 

 
4.  Se outra(s) for(em) a(s) modalidade(s) de ensino, defina: 

 
CONHECIMENTO QUANTO ÀS LEGISLAÇÕES 

 
1. No exercício da função de Diretor(a), o(a) participante tem conhecimento de alguma(s) 
legislação(ções) que trata de alimentação saudável, assim como sobre os produtos comercializados 
nas cantinas das escolas públicas?  
( ) Sim ( )Não 

2. No desempenho da função de Diretor(a), como lhe foi apresentado a(s) legislação(ões) 
que tem conhecimento? 
Nesta questão podem ser selecionadas até 06 (seis) alternativas como resposta 

(...) Internet 
(...) Curso de capacitação ofertado pelo empregador  
(...) Na graduação (ensino superior) 
(...) Na especialização Lato Sensu 
(...) Na pós-graduação Stricto sensu (mestrado, doutorado)  
(...) Através de um amigo 
(...) Através de um colega no trabalho 
 (...) Diário Oficial 
(...) Redes Sociais 
(...) Comunicação interna da Secretaria Municipal de Educação  de Diamantina 
 (...) Comunicação interna da Secretaria Estadual de Educação de Minas Gerais 
(...) Não tenho conhecimento do conteúdo normativo existente nas legislações estaduais sobre 
alimentação saudável e produtos que podem ou não ser vendidos nas cantinas das escolas públicas de 
Diamantina 
(...) Outras 
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3. Se outras, como lhe foi apresentado o conteúdo normativo das legislações que tem conhecimento: 

 
 

4. Qual(is) legislação(ões) sobre alimentação saudável o(a) participante tem conhecimento? 
Nesta questão podem ser selecionadas até 03 (três) alternativas como resposta 

(...) Lei 15.072/2004 (Dispõe sobre a promoção da Educação Alimentar e Nutricional nas 
escolas públicas e privadas do sistema estadual de ensino) 
( ) Lei 18.372/2009 (Acrescenta dispositivo à Lei 15.072/2004) 
(  ) Resolução da Secretaria Estadual de Educação (SEE) nº 1.511/2010 (Orienta a aplicação da 
Lei 18.372/2009 no âmbito das escolas do sistema estadual de ensino) 
( ) Outra 

 
5. Se outras, defina qual(is): 

 
 

6. Considerando a preocupação com a prevalência de sobrepeso e obesidade na comunidade estudantil, 
identifique os aspectos positivos e negativos existentes na Lei 15.072/2004: 

 
I.   Lei que estimula a formação de hábitos alimentares saudáveis em crianças e adolescentes e, 
extensivamente, em suas famílias e comunidades. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

II. Desenvolvimento  de  atividades  educativas  que  tenham  por  tema  a  alimentação, como oficinas  de 
culinária, cultivo de horta, exibição de vídeos ou  programas  veiculados  pelos órgãos de educação, saúde, 
pesquisa e palestras, entre outras atividades que possam ser desenvolvidas em cada escola. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 
          III.  Realização de parcerias com entidades governamentais e não governamentais.  
                                                                                                                                                                                                                                POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

 IV.  Inexistência na lei de um conceito do que seria uma “alimentação saudável” para a garantia  da saúde 
e a melhoria da qualidade de vida. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

 V.  Primeira legislação estadual que trata sobre a promoção da educação alimentar e nutricional  nas 
escolas públicas e privadas do sistema estadual de ensino. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

VI.   Não se verifica na lei como ocorrerá a integração pedagógica com os temas transversais relacionados 
 à saúde e educação ambiental no âmbito das escolas. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

     7. Considerando a preocupação com a prevalência de sobrepeso e obesidade na comunidade  estudantil,        
identifique os aspectos positivos e negativos existentes na Lei 18.372/2009 

 
      I.Os lanches e bebidas fornecidos e comercializados nas escolas da rede pública e privada do   Estado de 

Minas Gerais serão preparados conforme padrões de qualidade nutricional compatíveis com a promoção da 
saúde dos alunos e a prevenção da obesidade infantil. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

II. Inexistência na Lei de quais são os padrões de qualidade nutricional compatíveis com a promoção da 
saúde dos alunos. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

III.  Nas  escolas  públicas  e  privadas  do  Estado  de  Minas  Gerais é  proibido o fornecimento e a 
comercialização de produtos e preparações com altos teores de calorias, gorduras saturadas, gorduras trans, 
açúcar livre e sal ou com poucos nutrientes nos termos do regulamento. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
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IV. Não existe na lei 18.372/09 uma lista/relação de quais produtos podem ser ou não comercializados 
 nas cantinas escolares. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

8. Considerando a preocupação com a prevalência de sobrepeso e obesidade na comunidade 
estudantil, identifique os aspectos positivos e negativos existentes na Resolução da Secretaria 
Estadual de Educação (SEE) nº 1.511/2010 

 
I.  Aquele que desrespeitar os dispositivos legais da Resolução da Secretaria Estadual de Educação, 
 estará sujeito às penalidades previstas na Lei Estadual 18.372/09, além da imediata ruptura de uso do 
espaço quando se tratar de cantina terceirizada. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

II. No âmbito das escolas públicas estaduais é proibido a comercialização de bebidas artificiais, 
refrigerante comum, light e zero, refrescos artificiais, bebidas alcoólicas, energéticos e outras 
bebidas similares. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

III. Os lanches, bebidas, produtos ou preparações industrializadas ou não, que contenham os 
elementos descritos na Resolução da Secretaria Estadual de Educação, ainda que objeto de 
doação, também não podem ser comercializados nos espaços das escolas estaduais. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

IV. Dentre os alimentos que são proibidos a venda nas escolas estaduais, encontram-se as frituras, 
salgadinhos, pipocas industrializadas, sanduíches e pizzas que tragam em sua composição 
ingrediente como bacon, batata palha, maionese, molhos gordurosos e calóricos, mortadelas, ovos 
fritos, queijos gordurosos e outros ingredientes e embutidos ricos em gorduras e calorias. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

V. Se o descumprimento dos dispositivos da Resolução da Secretaria Estadual de Educação for 
realizada por Servidor Público, este estará sujeito também às penalidades da Lei Estadual 
18.372/09, além das penalidades administrativas previstas no Estatuto do Servidor Público. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

VI. Nos espaços das escolas estaduais, fica proibido a comercialização de lanches e bebidas 
contendo os produtos e/ou preparações industrializados ou não, que contenham altos teores de 
calorias, gorduras saturadas, gorduras trans, açúcar livre, sal, teor alcoólico e baixo teor 
nutricional. 

POSITIVO ( ) NEGATIVO ( ) 
 

9. O Senado Brasileiro aprovou a inclusão da Educação Alimentar e Nutricional dentro das 
disciplinas de Ciências e Biologia, alterando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
O(A) participante foi informado do conteúdo existente na Lei 13.166/2018 ? 

(    ) Sim (     ) Não 
 

10. Como o respondente tomou ciência da alteração da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, que ocorreu através da Lei 13.166/2018? 
Nesta questão podem ser selecionadas até 04 (quatro) alternativas como resposta. 
(...) Secretário(a) Estadual  de Educação 

         (...) Secretário(a) Municipal de Educação 
 (...) Diário Oficial 
(...) Internet 
(...) Redes Sociais 
(...) Curso ofertado pelo Estado de Minas Gerais  
(...) Curso ofertado pelo Município de Diamantina  
(...) Televisão 
(...) Não tomei conhecimento do conteúdo normativo da Lei 13.166/2018 
 (...) Outra 



69 
 

 
 

11. Se o(a) participante tomou conhecimento da Lei de outra(s) forma(s), descreva como: 

 

12. O(A) participante teve dificuldade na compreensão da norma legal contida nas legislações 
a respeito dos produtos comercializados na cantina deste estabelecimento de ensino ? 

( ) Sim ( ) Não 
 

13. Qual(is) ponto(s) entende que o(a) Diretor(a) deve buscar esclarecimento(s) no que tange à(s) 
legislação(ões)? 

 
 

DIFICULDADES E OBSTÁCULOS QUANTO ÀS LEGISLAÇÕES 

 
1. Ao longo dos anos na função de Diretor(a) deste estabelecimento de ensino, o(a) senhor(a) 
conseguiu superar as dificuldades relacionadas às legislações descritas neste projeto de pesquisa e 
nas perguntas acima? 
( ) Sim ( ) Não 

 
2. Descreva quais as dificuldades a legislação pertinente aos produtos comercializados nas 
cantinas proporcionaram neste estabelecimento de ensino quando da implementação da norma 
legal? 

 
 

3. De que forma o(a) participante na qualidade de Diretor(a) conseguiu superar a(s) 
dificuldade(s) correspondente(s) ao(s) produto(s) comercializado(s) na cantina com base na norma 
legal? 

 
 

4. Considerando as alterações que se verificam nas leis e resoluções que tratam da alimentação 
escolar, o seu estabelecimento de ensino teve que se adaptar para atender as exigências legais 
quanto aos alimentos comercializados na cantina? 
(    ) Sim (     ) Não 

 
5. Existe ainda alguma adaptação a ser realizada nesta escola com relação à alimentação escolar e 
produtos comercializados na cantina escolar para atender na totalidade às normas pertinentes a 
lanches e bebidas? 

 
___________________________________________________________________________ 

 

6. Este estabelecimento de ensino teve alguma dificuldade com os fornecedores de lanches e 
bebidas comercializadas nas cantinas, diante dos aspectos legais das legislações? 
(    ) Sim (     ) Não 

 
7. No entendimento do(a) Diretor(a) da escola pública municipal ou estadual, situada no 
município de Diamantina, seus distritos e povoados, vem enfrentando algum obstáculo para 
implementar a alteração da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional que determinou a 
inclusão de Ciências e Biologia? 
(    ) Sim (     ) Não 

 
8. Caso a resposta para a pergunta anterior tenha sido “sim”, descreva quais os obstáculos o(a) 
Diretor(a) vem enfrentando junto à comunidade estudantil para a implementação das alterações da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional? 
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9. As autoridades de saúde já chegaram ao entendimento de que a prevalência de sobrepeso e obesidade 
constitui um problema de saúde pública. Como Diretor(a) desta instituição de ensino saberia informar se 
algum(ns) universitário(s) dos diferentes cursos da área de saúde da Universidade Federal dos Vales do 
Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), já empreenderam ações junto à comunidade estudantil, que pode 
auxiliar diretamente a estes jovens ou mesmo servir de orientação às Secretarias Estadual ou Municipal de 
Saúde? 
(    ) Sim (     ) Não 

 
10. Caso a resposta da pergunta anterior tenha sido “não”, com o pensamento de enfrentar a prevalência de 
sobrepeso e obesidade, o(a) Diretor(a) entende que seria produtivo se a Secretaria de Saúde Municipal e 
Estadual firmassem convênio com os cursos da área de saúde da UFVJM ? Descreva qual(is) ação(ões) 
você acredita que seria(m) produtiva(s) ofertar aos seus alunos ? 

 
 

11. A(s) orientação(ções) que o(s) professor(es) universitário(s) do(s) curso(s) da área de saúde da UFVJM 
pode(m) ofertar ao(s) participante(s) poderia auxiliar no enfrentamento dos obstáculos e dificuldades para a 
aplicação das legislações sobre alimentação saudável para a comunidade estudantil, diante da prevalência 
de sobrepeso e obesidade? 
(    ) Sim (     ) Não 

 
12. Qual(is) orientação(ões) o(a) participante gostaria de receber do(s) professor(es) do(s) curso(s) da área 
de saúde da UFVJM que poderia(m) auxiliar o(s) seu(s) trabalho(s) enquanto Diretor(a) no combate a 
prevalência de sobrepeso e obesidade? 

 
 

ALTERAÇÃO NO MATERIAL PEDAGÓGICO (LIVROS DIDÁTICOS) 

 
1. Na qualidade de Diretor(a) desta instituição de ensino o(a) participante acredita que seu(s) professor(es) 
está(ão) apto(s) a promover(em) a Educação Alimentar e Nutricional para seus alunos nas disciplinas de 
ciências e biologia? 
(    ) Sim (     ) Não 

 
2. Caso a resposta da questão anterior seja afirmativa, esta preparação decorreu: 
Nesta questão podem ser selecionadas até 02 (duas) alternativas como resposta 

 

(...) De sua graduação 
(...) De capacitação ofertada pelo município de Diamantina 
(...) De capacitação ofertada pelo Governo do Estado 
de Minas Gerais (...) Através de uma especialização 
(...) Através de uma pós graduação ( mestrado, doutorado, pós doutorado) 
 (...) Outros 

 
3. Se outros como ocorreu esta preparação 

 

 

4. Caso a resposta para a primeira pergunta desta etapa tenha sido negativa, porque o(a) participante 
entende que seu(s) professor(es) não está(ão) apto(s) a promover(em) a Educação Alimentar e Nutricional 
para seus alunos nas disciplinas de ciências e biologia? 

 

 
5. A partir da alteração da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional que proporcionou a inclusão da 
Educação Alimentar e Nutricional, nas disciplinas de Ciências e Biologia, ocorreu alguma alteração 
no(s) livro(s) didático(s) utilizado(s) pelo(s) professor(es)? 
(    ) Sim (     ) Não 

 
6. Caso ainda não tenha ocorrido nenhuma alteração nos livros didáticos, os professores desta instituição 
de ensino foram devidamente capacitados pelo município de Diamantina ou pelo Governo do estado de 
Minas Gerais, para incluírem os temas correspondentes? 
(    ) Sim (     ) Não 
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7. A Lei Complementar nº 114 de 25 de junho de 2014, a qual trata sobre a organização administrativa do 
executivo do município de Diamantina. O legislador municipal através do artigo 84 determinou que 
“Compete à Diretoria da Administração Escolar” dentre muitas atribuições, aquela existente no inciso VII, 
ou seja, “propor ao Secretário a realização de Cursos de Aperfeiçoamento e Reciclagem de seu pessoal, 
bem como indicar as necessidades de pessoal para o setor.” O(A) participante como Diretor(a) de uma 
instituição de ensino municipal tem conhecimento deste direito, que lhe possibilita requisitar ao Secretário 
Municipal de Educação a realização de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem de seu pessoal? 
( ) Sim ( ) Não 

 
8. O(A) participante, Diretor(a) de instituição estadual de ensino tem também assegurado este direito na 
legislação estadual, ou seja, de poder requerer junto ao Secretário Estadual de Educação a realização de 
Cursos de Aperfeiçoamento e Reciclagem de seu pessoal, bem como indicar as necessidades de pessoal 
para o setor ? 
(    ) Sim (     ) Não 

 
IMPACTO JUNTO À COMUNIDADE ESTUDANTIL 

 
1. No seu entendimento como Diretor(a) a inclusão da Educação Alimentar e Nutricional poderá auxiliar 
em futuras estratégias na saúde pública para o combate à prevalência de sobrepeso, obesidade e 
sedentarismo dentro da comunidade estudantil? 
(    ) Sim (     ) Não 

 
2. Na percepção do(a) participante como Diretor(a) o conteúdo que vem sendo transmitido aos alunos nas 
disciplinas de ciências e biologia em decorrência da inclusão da educação alimentar e nutricional já 
encontram- se impactando uma melhor aceitação da alimentação escolar? 
(    ) Sim (     ) Não 

 
3. Diante das informações trazidas pelos professores e pela comunidade estudantil, qual a sua percepção 
enquanto Diretor(a) de onde está ocorrendo um maior impacto quando da inclusão dos conceitos da 
educação alimentar e nutricional nas disciplinas ciências e biologia nos livros pedagógicos? 
(...) Na educação infantil  
(...) No ensino fundamental I 
(...) No ensino fundamental II 
 (...) No ensino médio 
(...) Outros 

 
4. Se outros, onde dentro desta instituição de ensino está ocorrendo um maior impacto junto à 

comunidade 
   
 

5. Diante das informações trazidas pelos professores e pela comunidade estudantil, qual a sua percepção 
enquanto Diretor(a) de onde está ocorrendo um menor impacto quando da inclusão dos conceitos da 
educação alimentar e nutricional nas disciplinas de ciências e biologia nos livros pedagógicos? 
(...) Na educação infantil  
(...) No ensino fundamental I 
(...) No ensino fundamental II 
 (...) No ensino médio 
(...) Outros 

 
6. Se outros, onde dentro desta instituição de ensino está ocorrendo um menor impacto junto à comunidade 
estudantil em decorrência da inclusão dos conceitos da educação alimentar e nutricional? 
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            APENDICE B   – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
 

Você está sendo convidado(a) a participar de uma pesquisa de pós graduação stricto 

sensu intitulada “avaliação dos conhecimentos dos(as) diretores(as) das escolas de diamantina 

quanto às legislações estaduais sobre alimentação saudável, suas aplicações, dificuldades e 

impactos junto à comunidade estudantil” em virtude de você ser um servidor público lotado 

na secretaria de educação municipal ou estadual e estar em efetivo exercício no cargo de 

diretor(a) nas escolas públicas da cidade de diamantina, seus distritos e povoados. 

A pesquisa será coordenada pelo mestrando Gustavo José Fonte Bôa do Nascimento, 

sob orientação do Professor Doutor Alisson Araújo, docente do Mestrado Profissional 

Interdisciplinar Ensino em Saúde – EnSa. 

A sua participação não é obrigatória, sendo que, a qualquer momento da pesquisa, 

você poderá desistir e retirar seu consentimento. Sua recusa não trará nenhum prejuízo, para 

sua relação com o pesquisador, com a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 

Mucuri (UFVJM) ou com a Secretaria de Educação do município de Diamantina e do Estado 

de Minas Gerais. 

O objetivo desta pesquisa é avaliar os conhecimentos dos(as) Diretores(as) das 

escolas de Diamantina, quanto às legislações sobre alimentação escolar, sobre as alterações 

nas Diretrizes e Bases da Educação Nacional, suas abrangentes aplicações, dificuldades e 

impactos junto à comunidade estudantil, com o fim de proporcionar aos estudantes uma 

melhor qualidade de vida, diante do preocupante quadro de prevalência de sobrepeso e 

obesidade. 

Caso você decida aceitar o convite, será submetido ao(s) seguinte(s) 

procedimento(s): responderá os questionamentos existentes no Roteiro de Entrevista 

Semiestruturada on-line, na plataforma Google Formulário, com questões que tratam do perfil 

do participante, seu conhecimento e percepções sobre as legislações estaduais de alimentação 

escolar. O tempo previsto para sua participação é de aproximadamente vinte minutos. Devido 

ao formato (on-line), o participante poderá escolher o horário e local em que irá preencher o 

instrumento, com privacidade e tranquilidade, sem interferência do pesquisador. Quando 

finalizar o procedimento o participante enviará suas respostas de forma on-line. 

Os riscos decorrentes dos procedimentos metodológicos empregados nesta pesquisa 

são mínimos, pois não são de natureza invasiva. Podemos citar como possíveis riscos o 
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constrangimento ou desconforto por não saber responder alguma pergunta ou por medo de 

retaliações. Entretanto os citados riscos serão minimizados, haja vista a garantia de sigilo e 

anonimato, o participante terá seu nome substituído por um código, seguido de um número 

sequencial, associado a um código da escola identificada. Os dados obtidos serão tratados e 

apresentados de forma a não identificar o participante e serão usados exclusivamente para 

atender aos objetivos desta pesquisa, não tendo qualquer caráter de avaliação. 

Os critérios de inclusão para participar da pesquisa dar-se-ão por meio de 

averiguação se ele esta ligado diretamente e atuante nas escolas públicas municipais ou 

estaduais no exercício do cargo de Diretor(a) ou Diretor(a) substituto(a) que estiverem de 

acordo com os procedimentos de pesquisa descritos no TCLE, os voluntários que estejam de 

licença maternidade, auxílio-doença, atestado de férias regulares, férias prêmio ou similares, 

serão convidados a participar da pesquisa via e-mail, por meio de comunicação escrita 

encaminhada de forma virtual. 

Os critérios de exclusão dos profissionais que não irão participar desta pesquisa 

correspondem a todos os servidores, funcionários ou contratados que trabalham nesta 

instituição de ensino que não desempenham a função de Diretor(a) ou Diretor(a) 

Aposentado(a) bem como aqueles que não se disponibilizarem a assinar o TCLE. A 

discordância em participar da pesquisa manifestada por Diretor(a) que esteja de licença 

maternidade, auxilio doença, atestado de férias regulares, férias prêmio ou similares 

corresponderá a um critério de exclusão. 

A pesquisa prevê benefícios científicos e acadêmicos uma vez que colabora para a 

discussão de tema atual e pouco explorado. Além de poder colaborar na melhoria do 

conhecimento dos(as) Diretores(as) quanto às legislações sobre alimentação escolar, além de 

poder efetuar uma melhor aplicação da norma legal junto à comunidade estudantil e com o 

tempo ajudar a controlar e combater a prevalência de sobrepeso e obesidade. 

Os resultados desta pesquisa poderão ser apresentados em seminários, 

congressos similares, entretanto, os dados, informações pessoais obtidas por meio da sua 

participação serão confidenciais e sigilosos, não possibilitando sua identificação, assim como 

não possibilitando a identificação das instituições de ensino (escolas). 

Não há remuneração com sua participação, bem como a de todas as partes 

envolvidas. Não está previsto indenização por sua participação, mas em qualquer momento se 

você sofrer algum dano, comprovadamente decorrente desta pesquisa, terá direito à 

indenização. Todas as informações coletadas ficarão sob a guarda do pesquisador responsável 

em local seguro e por tempo indeterminado. 
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Você receberá por e-mail uma via deste termo onde constam o telefone e o 

endereço do pesquisador principal, podendo tirar suas dúvidas sobre o projeto e sobre sua 

participação agora ou em qualquer momento. 

Coordenador do Projeto: Gustavo José Fonte Bôa do Nascimento 
Endereço: Rua Macau do Meio, nº 158, sala 03 - bairro Centro, Diamantina, Minas Gerais Telefone : 

(38)98836-6115 - e-mail : gustavofonteboan@gmail.com 
 
 
Entretanto, caso o participante queira armazenar as informações deste Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) da maneira como preferir, seja por meio da 

captura desta tela (print screen), fotografia ou copiando o arquivo, como forma de 

documentar o registro de consentimento, este fica desde já autorizado pelo pesquisador 

principal. O pesquisador também disponibilizará ao participante a possibilidade de baixar este 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido em formato PDF, clicando no link abaixo: 

https://docs.google.com/uc?export=download&id=1I3lFm3AebioI52zOhqFZ5GsqrrteX7HZ 

O voluntário receberá uma via do TCLE, que deverá ter suas páginas rubricadas e 

assinadas pelo pesquisador principal. 

Declaro que entendi os objetivos, a forma de minha participação, riscos e benefícios 

e aceito o convite para participar voluntariamente desta pesquisa. Autorizo a publicação dos 

resultados da pesquisa, a qual garante o anonimato e o sigilo referente à minha participação. 

Este formulário está sendo assinado pelo participante, indicando o seu consentimento para 

participar da pesquisa, até que ele decida o contrário. 

Nome do participante:     

( ) sim, concordo em participar desta pesquisa. 
( ) não, discordo em participar desta pesquisa. 
 
Nome do pesquisador: Gustavo José Fonte Bôa do Nascimento  
Assinatura do pesquisador:    

 

 

Informações - Comitê de Ética em Pesquisa da UFVJM Rodovia MGT 367 - km 583 - nº 5000 - Alto 
da Jacuba Diamantina/MG CEP: 39100-000 

Tel.: (38)3532-1240 
 

Coordenadora: Prof.ª Simone Gomes Dias de Oliveira 
Secretária: Leila Adriana Gaudêncio Souza E-mail: cep.secretaria@ufvjm.edu.br 

mailto:gustavofonteboan@gmail.com
https://docs.google.com/uc?export=download&id=1I3lFm3AebioI52zOhqFZ5GsqrrteX7HZ
mailto:cep.secretaria@ufvjm.edu.br
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ANEXO A – PARECER DO COMITE DE ÉTICA EM PESQUISA 
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ANEXO B – CARTA DE ACEITA DA SECRETÁRIA ESTATUAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO C – CARTA DE ACEITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
 
 

 


